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RESUMO 
 

Introdução: A proposta de Reforma do Ensino Médio, do Governo Federal, no ano 
de 2016, teve como justificativa seus resultados insatisfatórios para esta etapa da 
Educação Básica. Fazendo emergir a necessidade de discussão da matriz de seus 
argumentos, para as alterações profundas que propôs para o Ensino Médio com a 
alteração da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional pela Lei 13.415/2017, 
bem como, da reestruturação, reorganização e formatação curricular e pedagógica e 
de seus objetivos, a partir da Base Nacional Comum Curricular e seus impactos para 
a continuidade e consolidação da Sociologia no Ensino Médio. Método: Trata-se de 
uma pesquisa com abordagem qualitativa. As fontes documentais foram a Lei 
13.415/2017 e a BNCC confrontados com diversas versões da LDB9394/96 e outras 
fontes documentais oficiais que estruturam as bases e diretrizes da educação básica 
brasileira (leis, decretos, portarias, diretrizes, guias oficiais), produzidos entre 1996 a 
2019. A análise documental articula-se aos conceitos sociológicos de habitus, campo, 
violência simbólica e arbitrário cultural em Bourdieu, para a interpretação da mesma.  
Resultados: Identificamos o campo educacional e escolar como um campo 
estruturado e estruturante, de reprodução de um arbitrário cultural dominante, 
naturalizado, no qual a Sociologia disputa e habita em constante fragilidade, sendo 
importante estabelecer e garantir sua continuidade, nesta reconfiguração que põe em 
risco sua continuidade. Sendo esta inclusive uma porta de possibilidade para o 
desvelamento do arbitrário cultural dominante, possibilitando, se não a mudança 
social, a explicitação desse arbitrário como violência simbólica. Conclusão: As 
motivações para a Reforma do Ensino Médio encarnam para além interesses 
epistemológicos, pedagógicos e educacionais, interesses econômicos e de 
reprodução social. Sendo importante garantir a força e significação da disciplina de 
Sociologia no campo escolar e educacional nesta nova configuração, garantindo a 
efetividade de seus objetos, sua identidade e singularidade como disciplina, campo e 
método de conhecimento.   
 
Palavras-chave: BNCC; componente curricular/disciplina; currículo; Sociologia; 
integração curricular. 
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ABSTRACT 

 

Introduction: The Federal Government's High School Reform proposal in 2016 was 
justified by its unsatisfactory results for this stage of Basic Education. Raising the need 
to discuss the matrix of its arguments, for the profound changes it proposed for High 
School with the amendment of the Law of Guidelines and Bases of National Education 
by Law 13.415 / 2017, as well as the restructuring, reorganization and curricular 
formatting and pedagogical and its objectives, based on the Common National 
Curriculum Base and its impacts for the continuity and consolidation of Sociology in 
High School. Method: This is a research with a qualitative approach. The documentary 
sources were Law 13.415 / 2017 and the BNCC confronted with several versions of 
LDB9394 / 96 and other official documentary sources that structure the bases and 
guidelines of basic Brazilian education (laws, decrees, ordinances, guidelines, official 
guides), produced between 1996 to 2019. The documentary analysis is linked to the 
sociological concepts of habitus, field, symbolic and arbitrary cultural violence in 
Bourdieu, for its interpretation. Results: We identified the educational and school field 
as a structured and structuring field, reproducing a dominant, naturalized cultural 
arbitrary, in which Sociology disputes and lives in constant fragility, it is important to 
establish and guarantee its continuity, in this reconfiguration that puts at risk its 
continuity. This being even a door of possibility for the unveiling of the dominant cultural 
arbitrary, making possible, if not social change, the explanation of this arbitrary as 
symbolic violence. Conclusion: The motivations for the Reform of High School 
embody beyond epistemological, pedagogical and educational interests, economic 
and social reproduction interests. It is important to guarantee the strength and 
significance of the discipline of Sociology in the school and educational field in this new 
configuration, ensuring the effectiveness of its objects, its identity and uniqueness as 
a discipline, field and method of knowledge 
 
Keywords: BNCC; curricular / discipline component; curriculum; Sociology; curricular 
integration. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este trabalho se debruça sobre as motivações e os impactos trazidos pela 

Reforma do Ensino Médio a partir da Lei 13.415 de 2017, para a promoção da BNCC 

e as consequências e desafios daí surgidos para a continuidade da Sociologia no 

Ensino Médio. Para tal analisaremos os marcos teórico e a literatura oficial que trazem 

estas alterações e implementações que são: A Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB) 9394/96 (versão 2017 e anteriores), a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) e outros documentos oficiais que estruturam a Educação Básica, o 

Ensino Médio e a disciplina de Sociologia, em conjunto com produções acadêmicas 

acerca do tema aqui exposto, a fim de analisar os argumentos do Ministério da 

Educação (ME) para essas alterações, bem como, o contexto político-econômico-

social dessas transformações.  

Quadro 1 – Regulamentos do Ensino Médio 

Legislação Data de 

aprovação 

Assunto 

LEI Nº 5.592 11 /08/1971 Fixa Diretrizes e Bases para o ensino 

de 1° e 2º graus, e dá outras 

providências. 

LDB, LEI 9394/96 20/12/1996 Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. 

PARECER Nº 15 CNE 01/07/1998 Diretrizes Curriculares Nacionais Para 

O Ensino Médio 

RESOLUÇÃO Nº 3 CNE 26/06/1998 Institui as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio. 

PARECER Nº 38 

CNE/CEB 

07/07/2006 Inclusão obrigatória das disciplinas de 

Filosofia e Sociologia no currículo do 

Ensino Médio. 

PARECER Nº 11 CNE 30/06/2009 Proposta de experiência curricular 

inovadora do Ensino Médio. 
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PORTARIA Nº 971 09/10/2009 Institui, no âmbito do Ministério da 

Educação, o Programa Ensino Médio 

Inovador. 

PORTARIA Nº 1.140 22/11/2009 Institui o Pacto Nacional pelo 

Fortalecimento do Ensino Médio e 

define suas diretrizes gerais, forma, 

condições e critérios para a concessão 

de bolsas de estudo e pesquisa no 

âmbito do ensino médio público, nas 

redes estaduais e distrital de educação. 

LEI ESTADUAL Nº. 13.559 11/05/2016 Aprova o Plano Estadual de Educação 

da Bahia e dá outras providências. 

LEI Nº 13.415 16/02/2017 Altera as Leis n º 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996  e 11.494, de 20 de 

junho 2007, e o Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; revoga a Lei 

nº 11.161, de 5 de agosto de 2005; e 

institui a Política de Fomento à 

Implementação de Escolas de Ensino 

Médio em Tempo Integral. 

PARECER Nº 15 CNE 04/12/2018 Instituição da Base Nacional Comum 

Curricular do Ensino Médio (BNCC-

EM) e orientação aos sistemas de 

ensino e às instituições e redes 

escolares para sua implementação, em 

regime de colaboração entre os 

sistemas de ensino, nos termos do Art. 

211 da Constituição Federal e Art. 8 º 

da Lei nº 9.394/1996 (LDB). 

RESOLUÇÃO CEE Nº 137 17/12/2019 Fixa normas complementares para a 

implementação da Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC 
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Quadro 2 – Documentos que regulam e ou orientam o Ensino Médio 

Documento Data de Publicação 

Orientações educacionais complementares aos Parâmetros 

Curriculares Nacionais 

2000 

Parâmetros Curriculares Nacionais Ensino Médio 2000 

Orientações Curriculares para o Ensino Médio 2006 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação 

Básica 

2013 

Orientações Curriculares para o Ensino Médio 2015 

Programa Ensino Médio Inovador: elaboração de propostas de 

redesenho curricular. 

2017 

Guia de implementação do novo Ensino Médio 2018 

Referências Curriculares para a elaboração de itinerários 

formativos 

2018 

Implementação novo Ensino Médio Bahia: documento 

orientador rede pública de ensino 

2020 

 

O estado da arte dessa temática é bastante incipiente no que diz respeito à 

monografias, dissertações e teses, por se tratar de uma mudança ainda recente da 

Reforma do Ensino Médio no Governo Temer, a pesquisa por palavras-chave na base 

da Capes feita em 2018 pelos termos, “reforma do Ensino Médio”, “ensino de 

sociologia” e “integração curricular”, trazem em seu conjunto bem pouco preciso de 

resultados mais de dois milhões de referências de teses, dissertações e monografias. 

Contudo, ao olhar mais de 600 desses resultados, apenas 20 títulos tratavam do 

ensino de Sociologia no Ensino Médio, dentre os quais, uma tese de Natália Salan 

Marpica, pela Universidade de São Paulo – ainda em andamento, a qual trata da 

retirada da Sociologia em 1996 no Governo FHC, sua reinserção e obrigatoriedade 

em 2008, sua confusa continuidade na nova Reforma do Ensino Médio no governo 

Michel Temer em 2017 e as condições do trabalho docente.  Não constando outros 

trabalhos que tratem da questão da nova Reforma do Ensino Médio e sua relação com 

Sociologia ou sobre a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) para o Ensino Médio.  

A busca por integração curricular teve um resultado ainda mais pífio, apenas 

um retorno sobre integração curricular, três resultados sobre integração curricular 
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relacionada à disciplina de História e nenhum resultado para a área de Ciências 

Humanas ou à Sociologia.  

Retorno de busca na Base da Capes em 2020 pelo termo “BNCC Ensino Médio” 

nos remete em 2017 a quase 17 mil monografias, dissertações e teses – nenhuma de 

2018 em diante. Nas primeiras 200 referências destas, temos apenas uma dissertação 

de mestrado sobre BNCC de forma geral, uma sobre linguagem sociológica e práticas 

de escrita e mais outra sobre ensino de sociologia como temas mais próximos, 

nenhuma, contudo, sobre a Reforma do Ensino Médio, BNCC e Sociologia 

relacionadas.  

Pesquisa no banco de dados Scielo em 2020 pelo termo BNCC Ensino Médio, 

trouxeram apenas 04 resultados, uma produção de 2017, duas de 2018 e uma de 

2019. Já a busca por BNCC e Sociologia, retornou apenas, 01 Artigo de 2020, 

publicado na Revista Brasileira de Ciências Sociais. A busca nos periódicos Capes, 

por “BNCC Sociologia ensino médio”, retornam 06 artigos, nenhum deles relacionados 

a Sociologia. A busca por “BNCC Sociologia” retornam 11 artigos, nenhum 

relacionados a BNCC e Sociologia, já a busca por “BNCC e ensino médio” retornam 

68 artigos, dos quais apenas 20 tem alguma relação com o termo desejado, e nenhum 

que aborde a Sociologia no Ensino Médio e BNCC, como vemos no quadro abaixo. 

Quadro 3 – Artigos produzidos / temas 

 
Temas 

 
Ano de produção / quantidade total 

Tot. de 
art. por 

tema 2016 2017 2018 2019 2020 

BNCC / Ensino Médio / Lei 
13.415/2017 

 1 1 3  05 

BNCC e currículo    1  01 

BNCC e Matemática    1  01 

BNCC e Educação Ambiental 
(Geografia) 

 1    01 

BNCC PCN e Geografia  1    01 

Currículo Nacional (Química)  1    01 

Reforma Lei 13.415/2017  1    01 

Medida provisória e currículo  1    01 

Reforma Ensino Médio medida 
provisória 746/2016 

 1    01 

Educação Profissional medida 
provisória 746/2016 

1  1   02 

Educação Profissional e BNCC     1 01 

Reforma do Ensino Médio 
(PROEJA) 

   1  01 

Produção textual e BNCC    1  01 
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Lei 13.415/2017 e cursos de 
inglês 

* * * * * 01 

Tecnologia, avaliação e BNCC    1  01 

Total de artigos por ano  01 07 02 08 01 19 

     Total 
geral 

20 

* sem data       

 

No que diz respeito ao número de artigos sobre a Reforma ou nova Lei que 

altera o Ensino Médio já é ampla a disponibilidade e discussão. Contudo, no que diz 

respeito a Sociologia no Ensino Médio e BNCC, tanto em artigos, quanto monografias, 

dissertações e teses, salvo exceção da tese de Natália Salan Marpica – Entre a 

obrigatoriedade e as reformas curriculares: professores e professoras de sociologia 

do ensino médio paulista (2018) –, praticamente inexistem trabalhos.   

Sendo um tema de fundamental importância, por se tratar de uma política de 

Estado, que são as bases da Educação Básica Nacional. – No que se refere a esta 

pesquisa, direcionada ao Ensino Médio, mais especificamente às Ciências Humanas 

e à Sociologia nesta etapa da educação. – De grande importância para as 

universidades, para o debate das licenciaturas em especial às de Ciências Humanas 

e Ciências Sociais, os riscos às suas permanências e a discussão quanto aos 

currículos dos Cursos de Formação e da Formação Continuada.   

As alterações trazidas pela Reforma do Ensino Médio (Lei 13.415 e BNCC) 

podem colocar em risco a permanência da disciplina de Sociologia no Ensino Médio, 

seja através da letra da lei, que não a assegura, seja pela generalização das 

competências e habilidades por área e não mais por disciplina, ou ainda, pela redução 

de sua carga horária, o que já ocorreu no Estado da Bahia como veremos. Os novos 

arranjos curriculares baseados na BNCC devem ser obrigatoriamente implementados 

entre 2020/2022 e certamente afetará os objetivos da disciplina de Sociologia para 

esta etapa da educação, e tudo que havia sido estruturado para o trabalho da mesma 

nos PCNs – Parâmetro Nacional Curricular e PCN+ para a disciplina de Sociologia no 

Ensino Médio por exemplo.  

Diante do exposto, a pesquisa apresenta em seu capítulo inicial uma breve 

exposição sobre a constituição da sociologia enquanto conhecimento científico e 

acadêmico e suas motivações contextuais, o processo histórico de inserção e 

reinserção da Sociologia enquanto disciplina no sistema educacional brasileiro e sua 

fragilidade, os princípios norteadores da Educação Básica e do Ensino Médio a partir 
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da LDB de 2017 e da BNCC, focalizando a área de Ciências Humanas e Sociais 

Aplicadas, o sentido das Ciências Humanas para o Ensino Médio a partir das 

Orientações Curriculares para o Ensino Médio (2006) e uma breve discussão do papel 

das Ciências Humanas e Sociais Aplicadas no Ensino Médio a partir da BNCC e sobre 

interdisciplinaridade e uma discussão sobre  e sobre integração curricular e 

interdisciplinaridade no Ensino Médio, com foco à  área de Ciências Humanas e 

Sociais Aplicadas e na Sociologia.  

São discutidos os impactos trazidos pela BNCC para a Formação e Formação 

Continuada de Professores, as motivações e argumentos do governo Temer para a 

Reforma do Ensino Médio e o contexto sócio-político-econômico em que ocorrem 

essas alterações, bem como, o processo de adesão e implementação da BNCC na 

Bahia e os movimentos de luta pela garantia e permanência da Sociologia no Ensino 

Médio do Estado da Bahia.  

As discussões e a busca de respostas se dão a partir da análise documental 

articulada metodologicamente com conceitos de Violência Simbólica, Campo, 

Habitus, Arbitrário Cultural, Ação Pedagógica (AP) e Autoridade Pedagógica (AuP) 

em Bourdieu.   
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2 DEBATENDO A LITERATURA 

 

2.1 A SOCIOLOGIA COMO NO ENSINO MÉDIO BRASILEIRO  

 

 

No Brasil temos em 1870 a proposição de Rui Barbosa como disciplina para o 

curso de Direito e como disciplina obrigatória da Educação Secundária a partir do 

ensejo de Reforma da Educação Secundária de Benjamim Constante em 1890, o que 

acabou por não se efetivar. Nas primeiras décadas do século XX a Sociologia 

aparecerá nos currículos das escolas normais, cursos preparatórios (últimos anos do 

ensino secundário, posteriormente colegial e hoje Ensino Médio) e superiores. “Entre 

1925 e 1942, com a vigência da Reforma Rocha Vaz e depois com a de Francisco 

Campos em 1931, a Sociologia passa a integrar os currículos da escola secundária 

brasileira, normal ou preparatória [...]” (BRASIL, 2006, p.102). A partir daí a Sociologia 

em vários momentos históricos, políticos, sai e retorna ao currículo da educação 

básica, incluindo momentos em que passa a ser disciplina optativa, sendo incluída por 

alguns Estados outros não. Todo este histórico de passagem da Sociologia no Ensino 

Básico e mais especificamente no Ensino Médio pode ser verificado no PCNEM de 

Ciências Humanas (2006) e também em dissertações ou em artigos acadêmicos que 

tratam do tema, documentos oficiais ou autores clássicos que tratam desse percurso 

histórico (FLORÊNCIO [20--]; MASCARENHAS, 2016; FRANÇA; FREITAS, 2012; 

FERNANDES, 1976).  

Podemos destacar a longa ausência da disciplina entre 1942 a 1981, no ensino 

secundário brasileiro e sua retomada problemática e frágil – A Lei de Diretrizes e 

Bases (LDB) nº 9394/96, em seu artigo 36 inclui a Sociologia como parte obrigatória 

que se integra a outras disciplinas de forma interdisciplinar como conhecimento 

necessário ao exercício da cidadania. Contudo em 2001 o ex. presidente Fernando 

Henrique Cardoso (FHC) veta a emenda da nova LDB, proposta pelo Deputado 

Federal Padre Roque no artigo, que incluía a disciplina de Sociologia como obrigatória 

no currículo do Ensino Médio –, a partir do final do nosso último período ditatorial até 

a sua implementação como disciplina obrigatória nos três anos do Ensino Médio com 

a alteração da LDB através da Lei 11.684 de 2008.   

Novamente voltamos a discutir a fragilidade da sua permanência no Ensino 

Médio a partir da LDB 9394/96, seja através do veto de sua obrigatoriedade enquanto 
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disciplina no Ensino Médio, pelo então presidente FHC, e agora a partir da Lei 

13.415/2017 que altera a LDB, flexibilizando as disciplinas por área de conhecimento 

e itinerários formativos, retirando a sua obrigatoriedade nos três anos do Ensino Médio 

e reorganizando competências e habilidades não mais por disciplinas, mas por área – 

o que será discutido mais à frente – podendo acarretar diluição e descaracterização 

das disciplinas nas áreas, sob o pretexto da interdisciplinaridade, atratividade e 

possibilidade de escolha aos alunos – no caso dos itinerários formativos.  

Esse movimento pode ser relacionado como um retorno ao momento político 

econômico neoliberal dos anos 1990 no Brasil, à época da promulgação da LDB 

9394/96, parcialmente interrompida nos governos petistas, e que é retomado a partir 

do enfraquecimento de legitimidade dos governos petistas, junto a escândalos de 

corrupção e crise econômica mundial e nacional, bem como, das esquerdas mundo 

afora, reorganizando o conservadorismo e as crenças neoliberais da eficiência 

produtiva, organizacional e econômica da esfera privada ante a ineficiência pública. 

Juntando-se a isto ao avanço do populismo autoritário, na figura de movimentos como 

Escola Sem Partido, em conjunto com a organicidade da classe média, legitimando 

esse movimento em grande parte da população, culminando na Reforma do Ensino 

Médio a partir da retórica governamental e “especializada”, de melhoria da qualidade 

e da atratividade da educação para a juventude e seus interesses.  Ou ainda, à LDB 

de 1971 na Lei 5.692 onde em seu artigo 5, o Ensino Médio estava voltado 

predominantemente à formação para o trabalho.   

A Lei 13.415/2017 alterou novamente a LDB não mais garantindo a 

obrigatoriedade, mas apenas estudos e práticas de Sociologia. Já a BNCC inclui a 

disciplina na Base comum, pelo menos em um dos três anos letivos do Ensino Médio 

e no itinerário formativo de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas. E nesse sentido 

nos ateremos mais detidamente às consequências para a disciplina de Sociologia a 

partir desta última mudança, refletindo sobre a mesma a partir da LDB 9394/96 e da 

institucionalização da sua obrigatoriedade a partir de 2008.   

Abrindo um parêntese dentro dessa explanação da Sociologia no Ensino 

Médio, podemos observar em seu histórico de inserção e intermitência nessa etapa 

formativa educacional, que há uma repetição quanto à fragilidade de sua inserção na 

Educação Básica, a exemplo da primeira versão da LDB9494/96. Contudo, cabe 

destacar a percepção de Florestan Fernandes e Costa Pinto ao apontar possíveis 

motivações que fariam a disciplina de Sociologia não ser “bem-vinda” como disciplina 
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escolar, além de nos fazer refletir sobre sua frágil institucionalização no ensino 

secundário, hoje Ensino Médio.  

Florestam afirmava à época que tanto os sociólogos que faziam a defesa da 

Sociologia no ensino secundário, quanto aqueles que a repeliam, tinham suas 

decisões feitas “[...] no plano das ideias e das convicções de ordem geral; ninguém 

tentou fundamentar sociologicamente as razões da própria opinião” (1976, p. 96) e 

cita Costa Pinto, ao destacar as ‘flutuações’ da Sociologia no ensino secundário, “a 

difusão de noções científicas sobre a organização econômica, social, política e cultural 

é menosprezada como objeto de instrução e quase temida como instrumento de 

educação” (PINTO apud FERNANDES, 1954, p. 96).  

Certamente, uma ciência que pensa de forma crítica a sociedade, as relações 

políticas, sociais e econômicas que aí se estabelecem e os fenômenos sociais nela 

produzidos, promovendo outros olhares sobre a realidade, possibilitando a 

emancipação dos sujeitos e o questionamento do establishment, colocando sob risco 

a manutenção de uma ordem social vigente. Provavelmente não seja desejada pela 

oficialidade do Estado, tampouco pelas elites e privilegiados.   

A ciência da Sociologia e a disciplina de Sociologia habitam, formam e se 

formam num campo de disputa relacional por seus agentes, em suas disposições 

duradouras construtivas – habitus – (BOURDIEU, 2010), sendo importante à 

Sociologia firmar seu lugar no campo escolar. Nesse sentido, a acumulação de 

recursos científicos coletivamente produzidos pelo Sociólogo fomenta capital científico 

importante, que deve contribuir para o progresso da verdade científica. Sendo assim,  

o sociólogo [...] é aquele que se esforça por dizer a verdade das lutas que 
tem como objeto – dentre outras coisas – a verdade. Cabe-lhes construir um 
modelo verdadeiro de lutas pela imposição da representação verdadeira da 
realidade, que contribuem para fazer a realidade tal como se apresenta ao 
registro e através deles, todos os agentes sociais podem saber um pouco 
melhor o que são, o que fazem. (BOURDIEU, 2001, p. 14-30). 
 

Segundo Bourdieu, a Sociologia deve pensar as coisas fenomenicamente 

diferentes como semelhantes em sua estrutura e seu funcionamento. Talvez no 

sentido estrutural de características de um campo em que elas habitam, constroem e 

se reconstroem nesse espaço relacional de disputas e de reprodução.  

O Ensino Médio marca a passagem da adolescência para a juventude ou para 

a vida adulta, fase de transição da segunda para a terceira etapa de socialização do 

indivíduo – se pensarmos em um tipo ideal (referência teórica,) –, ou seja, a fase de 

consolidação do indivíduo e de sua identidade, de certa independência e 
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amadurecimento do pensamento. Momento em que o indivíduo assume novas 

responsabilidades e se abre a mais possibilidades de escolhas.  

A Sociologia no Ensino Médio marca esse momento de amadurecimento do 

conhecimento, conhecimento que já não aceita respostas prontas do senso comum 

ou teológicas, marca uma forma de pensar mais racional e questionadora, lógica, mas 

empírica e observável. Portanto, deve preparar o indivíduo nessa etapa da educação 

para analisar, comparar e identificar os diferentes discursos sobre a realidade, bem 

como, produzir novos discursos sobre diferentes realidades, ou seja, preparar um 

sujeito crítico e cidadão ativo na sociedade, como aponta os Parâmetros Curriculares 

para o Ensino Médio (BRASIL, 2000), através do estranhamento e do processo de 

desnaturalização dos fenômenos sociais proporcionados pela disciplina de Sociologia. 

Aliás, sobre o objetivo da Sociologia para os jovens e adolescentes no Ensino 

Médio temos algumas variações e às vezes algumas divergências, mas também 

muitas semelhanças. Segundo Florestan Fernandes, (1954, p. 92) 

[...] munir o estudante de instrumentos de análise objetiva da realidade social; 
[...] sugerir-lhes pontos de vista mediante os quais possa compreender o seu 
tempo, e as normas com que poderá construir a sua atividade na vida social; 
[...] estabelecer um conjunto de noções básicas operativas, capazes de dar 
ao aluno uma visão não estática nem dramática da vida social, mas que lhe 
suscite atitudes mentais capazes de levá-lo a uma posição objetiva diante 
dos fenômenos sociais, estimulando-lhe o espírito crítico e a vigilância 
intelectual [...]. 

 

No entanto, a disciplina ou o componente curricular de Sociologia está 

ameaçada e, consequentemente, seus objetivos também impactados, na medida em 

que sua carga horária acaba por ser reduzida na BNCC, ou mesmo pela LEI 13.415 

que alterou a LDB 9394/96, que em seu artigo 35 garante apenas “[...] 

obrigatoriamente estudos e práticas de [...] Sociologia [...]” (BRASIL, 2017b). 

A nova estrutura curricular trazida pela BNCC do Ensino Médio – apresentada 

em versão preliminar em dezembro de 2017 e aprovada em dezembro de 2018 pelo 

Conselho Nacional de Educação (CNE) – agrupa competências e habilidades por área 

e não mais por disciplina. Embora a Sociologia esteja inserida na área de Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas, não está mais garantida necessariamente em todo o 

percurso do Ensino Médio. O que poderá ser definido a depender da organização do 

currículo pelos sistemas de educação, que certamente reduzirá a sua carga horária 

nesta etapa da educação básica, prejudicando tanto seus objetivos didáticos 

escolares, como a atividade profissional de seus docentes. 

 



20 
 

2.2 PRINCÍPIOS QUE NORTEIAM A EDUCAÇÃO BÁSICA E ENSINO MÉDIO, A 
PARTIR DA LEI 13.415, LDB, BNCC E A ÁREA DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 
APLICADAS.   

 

A BNCC é um documento de caráter normativo que define um conjunto de 

aprendizagens essenciais em conformidade com o Plano Nacional de Educação 

(PNE), a LDB 9394, e as DCN, aplica-se exclusivamente à educação básica estando 

orientada, “[...] por princípios éticos, políticos e estéticos que visam a formação 

humana integral e à construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva” 

(BRASIL, 2017a, p. 07). O documento define dez competências gerais da educação 

básica, que garantam os direitos de aprendizagem e desenvolvimento. Por 

competência a BNCC entende,  

a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades 
(práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do 
mundo do trabalho. (BRASIL, 2017a, p. 8). 
 

Definindo e ao mesmo tempo indicando, os objetivos das competências na 

Educação Básica, acrescentando que a “educação deve afirmar valores e estimular 

ações que contribuam para a transformação da sociedade, tornando-a mais humana, 

socialmente justa e, também, voltada para a preservação da natureza” (BRASIL, 2013 

apud BRASIL, 2017a, p. 8). 

Os marcos legais que embasam a BNCC são a Constituição de 1988, a LDB 

de 1996, esta modificada pela última vez pela Lei 13.415/2017, não esquecendo que 

a mesma é também subordinada às DCN. No Artigo 210 da Constituição é destacado 

a necessidade de que sejam “[...] fixados conteúdos mínimos para o fundamental de 

maneira que possa assegurar formação básica comum [...]” (BRASIL, 1988) e que é 

complementado pelo Artigo 9º da LDB, Inciso IV como dever da União, “[...] 

estabelecer, [...] competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino 

fundamental e o ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, 

de modo a assegurar formação básica comum.” (BRASIL, 2017b). 

Assim, a BNCC destaca que as aprendizagens mínimas definidas “[...] devem 

concorrer para assegurar aos estudantes o desenvolvimento de dez competências 

gerais (anexo 1) para as três etapas da Educação Básica [...]”, que objetivam em sua 

articulação, a “[...] construção de conhecimentos, o desenvolvimento de habilidades e 

na formação de atitudes e valores nos termos da LDB.” (BRASIL, 2017a, p. 8-9).  
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 A BNCC estabelece que as redes de ensino particulares e públicas com base 

nas aprendizagens essenciais terão que construir seus currículos tomando por base 

as competências gerais da Educação Básica, cujo objetivo é assegurar a 

aprendizagem e desenvolvimento, que garantam uma formação humana integral que 

vise à construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva (BRASIL, 2017a). 

O documento define das competências gerais que dizem respeito a todas as 

etapas da Educação Básica, competências específicas às áreas do Ensino Médio a 

saber: Linguagens e suas tecnologias; Matemática e suas Tecnologias; Ciências da 

Natureza e suas tecnologias; Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, essas 

competências congregam,  

[...] um conjunto de habilidades, que representam as aprendizagens 
essenciais a serem garantidas no âmbito da BNCC a todos os estudantes do 
Ensino Médio, [...] cujo desenvolvimento deve ser promovido ao longo dessa 
etapa, tanto no âmbito da BNCC, como dos itinerários formativos das 
diferentes áreas. (BRASIL, 2017a, p. 33-34). 
 

Cada uma dessas habilidades é identificada por um código alfa numérico 

(quadro abaixo), tendo explícita vinculação com as competências específicas de cada 

área. Sendo que nossa atenção se concentrará na área de Ciências Humanas e 

Sociais aplicadas e mais especificamente ao componente curricular de Sociologia.  

  Quadro 4 – código alfanumérico ex. de competências específica 

BNCC, 2018 
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Cabe salientar, como observa as Orientações Curriculares para o Ensino Médio 

– OCEM, que os procedimentos didático-pedagógicos contemplem as especificidades 

de cada disciplina, ainda que pensadas de forma integradas e interdisciplinar à área 

do conhecimento e ao itinerário formativo (BRASIL, 2006). 

Por fim, a BNCC destaca algumas possibilidades de articulação com as áreas 

de interesse, como: laboratório, oficinas, clubes, observatórios, incubadoras, núcleos 

de estudos, núcleo de criações artísticas. 

 

2.3. A HISTÓRICIDADE E O SENTIDO DAS CIÊNCIAS HUMANAS PARA O ENSINO 

MÉDIO A PARTIR DOS PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS DO ENSINO 

MÉDIO – PCNEM 

 

 

Dentre todos os documentos oficiais nacionais ou estaduais disponíveis 

incluindo a BNCC, o único que trata do sentido e do histórico da área de ciências 

humanas são os Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Médio de Ciências 

Humanas e suas Tecnologias. Como esta área está destacada pela BNCC, LDB, 

OCEM, OCEM-BA e pelas DCN, faz-se importante situar brevemente o histórico e o 

significado das Ciências Humanas para formação dos indivíduos no sistema 

educacional.    

 As chamadas “humanidades” incluíam as línguas e cultura clássicas, a língua 

e literatura vernáculas, as línguas e literaturas modernas, Filosofia, História e Belas 

Artes. Sua finalidade educacional respondia por uma formação moral e cultural de 

caráter elitista, que remonta tanto à cultura clássica antiga, quanto ao humanismo 

renascentista. No Brasil, foram precursores das humanidades, os programas de 

ensino do colégio Pedro II nos séculos XIX e parte do XX (BRASIL, 2000).  

 O positivismo nascente influenciou a educação para um caráter mais 

pragmático e utilitarista e essa influência se estendeu às ciências Humanas e 

especificamente à Sociologia nascente, constituindo-a do mesmo pragmatismo que 

presidia os estudos de compreensão da Natureza. Nesse sentido, os PCNEM trazem 

o histórico e a evolução da produção científica sociológica brasileira, desde produções 

racistas que advogavam para si um caráter científico, e que foram dedicados ao 

ensino, influenciados epistemologicamente pelas teorias sociais do século XIX e a 

renovação das Ciências Humanas nos anos 30 e 40, com trabalhos de Gilberto Freire, 
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Caio Prado Júnior, Sérgio Buarque de Holanda e Fernando de Azevedo, à fundação 

da Universidade de São Paulo e a vinda de pesquisadores estrangeiros como: Roger 

Bastide, Claude Lévi-Strauss, Fernand Braudel, Jacques Lambert, Jean Tricart, dentre 

outros. Dando origem a seguidas gerações de sociólogos, economistas, historiadores, 

antropólogos e cientistas políticos, que se dedicaram ao estudo da sociedade 

brasileira (BRASIL, 2000). 

As humanidades à medida em que se desenvolviam, tomavam o seu lugar na 

cultura escolar, voltando-se para a compreensão do homem e suas relações com o 

meio em todas as suas vertentes; cuja caracterização dos estudos científicos, 

estiveram intimamente ligados aos paradigmas econômico, políticos, sociais advindos 

das Revoluções Burguesas do século XVIII e XIX.  

Pensando o controle social através dos paradigmas científicos do positivismo, 

as Ciências Humanas se constituíram como ciências autônomas, cada uma delas com 

suas especificidades de seus objetos de conhecimento, a História, a Sociologia, a 

Ciência Política, a Antropologia, o Direito, a Economia, Psicologia e a Geografia.  

 No século XX, os pressupostos teóricos de Marx e Engels suscitaram o debate 

da responsabilidade das Ciências Humanas e Sociais, visando também dotar os 

homens de instrumentos de controle sobre a vida em sociedade como protagonistas 

da história.  

Assim, as Ciências Humanas sempre se puseram a cumprir as diversas tarefas 

que lhe foram incumbidas pelas diferentes inspirações teóricas, que foram lhe 

constituindo ao longo de seu desenvolvimento, assim como, novas correntes mais 

relativistas que foram surgindo ao longo do século XX, que questionavam as certezas 

positivistas. Ao mesmo tempo, a crise de confiança gerada pela Primeira Guerra 

Mundial, as crises econômicas do capitalismo fizeram com que se questionasse a 

fragmentação dos estudos, originando uma experiência interdisciplinar unindo os 

cientistas das Ciências Humanas no intuito de entender as razões das crises, dando 

origem a novos ramos do conhecimento como sociolinguística, geografia e história 

econômica, dentre outras. E em seu percurso histórico as Ciências Humanas foram 

ganhando importância e significação ao longo do século XX e XXI, se destacando na 

vida política e nos órgãos da administração pública em diversas partes do mundo 

(BRASIL, 2000). 

 No Brasil, os anos de governos militares após 1964 tornaram as ciências 

humanas suspeitas, banindo do ensino de 1º grau a História e a Geografia, dissolvidas 
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nos “Estudos Sociais”, que incluíam a “Educação Moral e Cívica”, de caráter moral. 

No Ensino Médio tinha-se, História, Geografia, e Organização Social e Política do 

Brasil, podendo a área ser enriquecida pela Filosofia, Sociologia ou Psicologia com 

conteúdo diversificado, de caráter não obrigatório. Latim e Artes estavam excluídos 

(BRASIL, 2000). 

 De outro lado, o imaginário social ecoava a definição curricular oficial de que 

tais disciplinas eram absolutamente inúteis do ponto de vista da vida prática e 

roubavam o precioso tempo do aprendizado da Língua Portuguesa e das Ciências 

Exatas, conhecimentos que realmente importavam para a aprovação em exames 

vestibulares de ingresso a cursos superiores de prestígio, destacando assim, o caráter 

utilitarista e tecnicista da educação desse período, não somente no Brasil como no 

mundo, cujas necessidades tecnológicas, apoiada nas ciências naturais, fizeram com 

que as humanidades e as Ciências Humanas perdessem prestígio e espaço na 

sociedade e na escola (BRASIL, 2000). 

 A valorização da educação humanista pelas DCEM, quando preveem uma 

organização escolar e curricular baseada em princípios estéticos, políticos e éticos, 

faz necessário o fortalecimento das Ciências Humanas e desta área na BNCC, a fim 

de garantir as especificidades dos conhecimentos de cada uma das Ciências que a 

compõem, que articuladas em diálogo podem contribuir para a discussão dos desafios 

da sociedade atual, pertinentes a esse campo do conhecimento, dando subsídio aos 

estudantes do Ensino Médio, à resolução ou ao menos o entendimento dos 

fenômenos e relações sociais, dos desafios políticos do contexto atual, suas 

implicações econômicas, ecológicas, atendendo à dimensão ética de resolução de 

problemas, seja no âmbito da convivência social, da produção, das relações do 

trabalho, do direito a alteridade, do protagonismo juvenil, da desnaturalização dos 

fenômenos sociais, políticos e econômicos, do reconhecimento e compreensão dos 

processos históricos. Para o fortalecimento da democracia, do pensamento crítico, o 

exercício da cidadania e a centralidade do homem como protagonista da sociedade, 

do conhecimento e de sua ontologia.   
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2.4. AS CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS, NO NOVO ENSINO MÉDIO 

A PARTIR DA BNCC  

 

A BNCC na área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas é integrada por 

Filosofia, Geografia, História e Sociologia. 

Propõe a ampliação e o aprofundamento das aprendizagens essenciais 
desenvolvidas até o 9º ano do Ensino Fundamental, sempre orientada para 
uma educação ética. Fundamentada na compreensão e no [...] 
reconhecimento das diferenças, o respeito aos direitos humanos e à 
interculturalidade, e o combate aos preconceitos. (BRASIL, 2017a, p. 121). 
 

A amplitude da capacidade cognitiva e de repertório conceitual dos jovens 

permitem aos mesmos a ampliação e o aprofundamento de temas trabalhados no 

Ensino Fundamental, na medida do desenvolvimento da sua capacidade de articular 

informações e conhecimentos. Desenvolve também capacidades de observação, 

memória e abstração possibilitando percepções mais acuradas da realidade e 

raciocínios mais complexos, além de um domínio maior sobre diferentes linguagens, 

favorecendo processos de simbolização e de abstração, a compreensão de temáticas 

e conceitos, problematizar categorias, objetos e processos, propor e questionar 

hipóteses sobre a ação dos sujeitos, quanto ambiguidades e contradições nas 

condutas individuais, nos processos e estruturas sociais (BRASIL, 2017a). 

[...] a área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas tem ainda o grande 
desafio de desenvolver a capacidade dos estudantes de estabelecer diálogos 
entre indivíduos, grupos sociais e cidadãos de diversas nacionalidades, 
saberes e culturas distintas. Para tanto, propõe habilidades para que os 
estudantes possam ter o domínio de conceitos e metodologias próprios dessa 
área. De posse desses instrumentos, os jovens constroem hipóteses e 
elaboram argumentos com base na seleção e na sistematização de dados, 
obtidos em fontes confiáveis e sólidas. (BRASIL, 2017a, p. 122). 
 

Possibilitando o diálogo e a ampliação da percepção crítica dos estudantes em 

relação à produção científica e às informações que circulam nas mídias, 

de modo a permitir aos jovens utilizar os diversos meios de comunicação de 
forma crítica, não aceitando como verdade o “fato” veiculado nas diferentes 
mídias. Desvendar e reconhecer os sujeitos, os sentidos obscuros e 
silenciados, as razões da construção de uma determinada informação e os 
meios utilizados para a sua difusão é tarefa básica das Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas e exercício necessário para a formação dos jovens. 
(BRASIL, 2017a, p, 122). 

 

Faz parte desta área desenvolver habilidades de “[...] analisar, relacionar, 

comparar e compreender contextos e identidades [...]” para desenvolver competências 

nos contextos sociais de, “[...] conhecer, problematizar, criticar e tomar posições” 

(BRASIL, 2017a, p. 123).  
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A BNCC destaca o “aprender a indagar” contribuição essencial das Ciências 

Humanas e Sociais Aplicadas para a formação dos estudantes. Contribuindo para, 

[...] a construção e apreciação de juízos de valor sobre a conduta humana, 
passíveis de diferentes qualificações, [...] o desenvolvimento da autonomia 
dos sujeitos diante de suas tomadas de decisão na vida cotidiana, na 
sociedade em que vivem e no mundo no qual estão inseridos. (2017a, p. 123). 

 

A fim de desenvolver o “protagonismo juvenil” e a construção de uma atitude 

ética, é fundamental,  

[...] mobilizar recursos didáticos em diferentes linguagens (textuais, 
imagéticas, artísticas, gestuais, digitais, tecnológicas, gráficas, cartográficas 
etc.), selecionar formas de registros, valorizar os trabalhos de campo 
(entrevistas, observações, consultas a acervos históricos etc.) e estimular 
práticas voltadas para a cooperação. (2017a, p. 123). 
 

Cujo objetivo central “[...] deve concentrar-se no conhecimento do Eu e no 

reconhecimento do Outro, nas formas de enfrentamento das tensões e conflitos, na 

possibilidade de conciliação e na formulação de soluções” (BRASIL, 2017a, p. 123).  

Este é um eixo norteador dos objetivos das Ciências Sociais (Antropologia, 

Sociologia e Política), que, portanto, destaca a importância de a Sociologia como 

representante destas, estar presente na área de Humanas com a mesma ênfase e 

destaque das demais disciplinas ou componentes curriculares.  

 No intuito de garantir,  
 
[...] esses desafios e finalidades no tocante às aprendizagens a ser garantidas 
aos jovens, a BNCC da área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas está 
organizada de modo a tematizar e problematizar, no Ensino Médio, algumas 
categorias dessa área, fundamentais à formação dos estudantes: tempo e 
espaço; territórios e fronteiras; indivíduo, natureza, sociedade, cultura e ética; 
e política e trabalho. [...] A definição de competências e habilidades, ao 
considerar essas categorias, pretende possibilitar o acesso a conceitos, 
dados e informações que permitam aos estudantes atribuir sentidos aos 
conhecimentos da área e utilizá-los intencionalmente para a compreensão, a 
crítica e o enfrentamento ético dos desafios do dia a dia, de determinados 
grupos e de toda a sociedade. (2017a, p. 123). 

 

Na categoria tempo espaço objetiva-se desenvolver noções de ‘tempo’ que 

ultrapassem a dimensão cronológica, ganhando diferentes dimensões tanto 

simbólicas como abstratas, destacando as noções de tempo em diferentes 

sociedades. A compreensão do “espaço” contempla-se as dimensões histórica e 

cultural, ultrapassando suas representações cartográficas; em território e fronteira 

buscar-se compreender os processos identitários marcados por territorialidades e 

fronteiras de diversas naturezas, mobilizar a curiosidade investigativa sobre o lugar 

do educando no mundo, possibilitando a sua transformação e a do lugar em que vive, 

enunciar aproximações e reconhecer diferenças; Indivíduo, natureza, sociedade, 
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cultura e ética, são os muitos temas e conceitos a serem discutidos, são muitas as 

implicações e configurações possíveis  a partir do entrelaçamento dos temas e 

conceitos, sendo de suma importância a reflexão sobre alteridade e etnocentrismo 

(BRASIL, 2017a).  

O entrelaçamento entre questões sociais, culturais e indivíduos permite 
aprofundar [...], [...] a discussão sobre ética, reconhecer, analisar e avaliar a 
ação de diferentes agentes e grupos e seus vínculos com a natureza e as 
culturas são uma forma de estimular a autonomia dos estudantes e o 
compromisso ético de suas ações”; Política e trabalho, [...] “O estudo das 
categorias Política e Trabalho no Ensino Médio permite aos estudantes 
compreender e analisar a diversidade de papéis dos múltiplos sujeitos e seus 
mecanismos de atuação e identificar os projetos políticos e econômicos em 
disputa nas diferentes sociedades. Essas categorias contribuem para que os 
estudantes possam atuar com vistas à construção da democracia, em meio 
aos enfrentamentos gerados nas relações de produção e trabalho. (BRASIL, 
2017a, p.129-131, grifo do autor). 
 

Tais aprendizagens devem ser utilizadas como base para a construção dos 

currículos dos sistemas de ensino e das escolas, incluindo os conteúdos que farão 

parte dos itinerários formativos.  

 

 

2.5. ARGUMENTOS PARA A REFORMA DO ENSINO MEDIO NO GOVERNO 

TEMER A PARTIR DA BNCC 

 

A BNCC pondera que o Ensino Médio tem sido insuficiente na garantia do 

direito a educação, em parte, devido ao desempenho insuficiente dos alunos nos anos 

finais do Ensino Fundamental, ao excesso de componentes curriculares e sua 

organização, e a “uma abordagem pedagógica distante das culturas juvenis e do 

mundo do trabalho” (BRASIL, 2017a, p. 35). Porém não traz argumentações nem 

estudos que embasem tais afirmações.  

Quanto ao desempenho, um dos mecanismos que poderiam ser utilizados para 

a sua mensuração, seria o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – Ideb, 

que relaciona o índice de aprovação das escolas com as notas do Sistema de 

Avaliação da Educação Básica – Saeb. A nota do Ideb do Ensino Fundamental em 

2007 foi de 3,8 e a meta para 2017 foi de 5,0, tendo sido alcançada a média 4,7 

(Quadro 5). Nesse cenário, 23 dos Estados brasileiros melhoraram seu IDEB, mas 

somente 7 alcançaram a meta (Quadro 6).  
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Quadro 5 

Quadro 6 
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Podemos concluir, portanto, que o índice do Ensino Fundamental vem 

melhorando ano a ano no país, chegamos próximo da meta esperada e em alguns 

Estados a meta inclusive foi superada, porém, podemos considerar ainda que é uma 

média baixa e se verificarmos o índice do Ensino Médio temos um problema ainda 

mais acentuado com médias ainda mais baixas e estagnação em sua evolução. Com 

média 3,5 em 2007, 3,8 em 2017 e metas 3,4 em 2007 e 4,7 em 2017 (Quadro 6) 

(BRASIL, 2018c; BRASIL, 2018d).  

Quadro 7 

Apple, ao analisar as políticas públicas e sociais americanas no âmbito 

educacional pelos conservadores, aponta que, faz parte da política ideológica dos 

neoconservadores “o currículo nacional, os testes nacionais, o "regresso" aos 

"standards" elevados, a revivificação da "tradição ocidental" e o patriotismo” (APPLE, 

p. 65, 2001). Características essas que encontramos em nosso contexto nacional e 

na BNCC (MARPICA, 2018).  

A busca pela eficiência, pelos resultados, por rakings, compara e pressiona, 

premia ou penaliza professores, escolas e Estados. Essa lógica produtivista 

neoconservadora, inclusive, propõe a permanência na carreira ou aumento de salário 

a partir da continuidade formativa ao longo da carreira e por medição de desempenho 

e cumprimento de metas pelo trabalho docente (BRASIL, 2019). 

Segundo a racionalidade mercantilista “as supostas boas escolas ganharão 

estudantes e más escolas desaparecerão” (APPLE, 1996 apud APPLE 2001, p. 74). 

A BNCC Justifica a necessidade da Reforma do Ensino Médio, afim de que, 

atenda ao seu desafio para a garantia da permanência e a aprendizagem dos 

estudantes, e que responda às suas aspirações. O que coaduna nesse sentido com 

as perspectivas das DCN no âmbito do Ensino Médio e com os objetivos desta de 
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“ampliar as condições de inclusão social, ao possibilitar o acesso à ciência, à 

tecnologia, à cultura e ao trabalho” (BRASIL, 2013b, p. 167). 

Nesse sentido de melhoria dos níveis de qualidade e universalização do Ensino 

Médio na faixa estaria dos 15 aos 17 anos, tivemos na gestão federal do governo 

Dilma Rousseff o Pacto pelo Fortalecimento do Ensino Médio, instituído pela portaria 

nº 1.140, de 22 de novembro de 2013, que consistia no redesenho curricular por meio 

do Programa Ensino Médio Inovador – ProEMI, junto à Formação continuada de 

professores do Ensino Médio, já apresentando ai uma perspectiva de integração 

curricular e a articulação entre trabalho, ciência, cultura e tecnologia, em conformidade 

com a LDB e as DCN. Visando entre seus objetivos e ações visava a ampliação do 

Ensino Médio Integral e da oferta de educação profissional ao ensino médio. Questões 

essas também refletidas na BNCC. Para tanto o Pacto através do MEC prestaria apoio 

técnico e financeiro por meio de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE (BRASIL, 2013a; BRASIL, 2017a). 

Para atingir tais objetivos, a BNCC compartilha da observância das DCN na 

qual o Ensino Médio deve trabalhar, estando atento à diversidade do público de 

adolescentes, jovens e adultos, que se diferenciam tanto em suas condições de 

existência, quanto em perspectivas de futuro. Preparando os mesmos para as 

transformações que os atingem nos contextos nacional e internacional e em sua 

formação “[...] para o enfretamento dos novos desafios sociais, econômicos e 

ambientais, acelerados pelas mudanças tecnológicas do mundo contemporâneo” 

(BRASIL, 2017a, 36). Adotando “[...] uma noção ampliada e plural de juventude, 

entendida como diversa, dinâmica e participante ativa do processo de formação que 

deve garantir sua inserção autônoma e crítica no mundo” (BRASIL, 2017a, p. 37).  

Vemos então aqui como destaque da BNCC, uma proposição de intervenção 

pedagógica para solucionar os problemas que ela aponta, e dando continuidade a 

lógica de seu pensamento, acrescenta que a escola deve acolher a diversidade e 

reconhecer os jovens como seus interlocutores legítimos, no que tange ao currículo, 

ensino e aprendizagem, o que significa dizer que o olhar e prática desses três pilares 

têm como objeto os jovens, devendo, portanto, sua formação estar em sintonia  

[...] com seus percursos e histórias, faculte-lhes definir seus ‘projetos de 
vida’, tanto no que diz respeito ao estudo e ao trabalho como também no que 
concerne às escolhas de estilos de vida saudáveis, sustentáveis e éticos, [...] 
que lhes garantam as aprendizagens necessárias e promover situações nas 
quais o respeito à pessoa humana e aos seus direitos sejam permanentes 
(BRASIL, 2017a, p. 37, grifo do autor). 
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Cabe aqui pontuar que o termo “estilos de vida saudáveis” implica em um juízo 

de valor e na perda de autonomia do indivíduo em suas escolhas, poderíamos levantar 

hipóteses diversas de interpretação do sentido ou dos objetivos que o termo pretende 

apresentar, ou ainda, destacar nesse caso o poder da sociedade sobre o indivíduo, 

na figura do Estado, numa concepção durkheimiana, ou mesmo identificar a imposição 

de um arbitrário cultural refletindo violência simbólica (BOURDIEU, 2012). 

As diretrizes do Ensino Médio dispostas na LDB de 1996, em seu artigo 35 nos 

incisos, I, II, III, IV, destacam que esta etapa da educação tem o objetivo de atender 

às necessidades de formação geral, o exercício da cidadania, além de responder à 

diversidade de expectativas dos jovens quanto à sua formação, o que é reafirmado na 

BNCC.  

A BNCC destaca que para o cumprimento destas finalidades deve-se garantir 

às juventudes o prosseguimento dos estudos a todos que assim o desejarem, 

promovendo educação integral dos estudantes no que concerne aos aspectos físicos, 

cognitivos e socioemocionais conforme já destacado pela LDB no artigo 35-A ss 7ª, e 

os meios pelos quais pretende efetivar tais finalidades. Por exemplo, pela convicção 

de que todos os estudantes têm capacidade de aprender e de alcançar objetivos. Aqui 

cabe um questionamento. Constatar que os estudantes têm capacidade de aprender 

e alcançar objetivos por si só já seria um meio de alcançá-los? Contudo, no parágrafo 

seguinte destaca a construção de aprendizagens sintonizadas com as suas 

possibilidades; o que por si só já denota limitações ou adaptação às diferenças e 

singularidades.  

O termo “possibilidades” poderá ser interpretado como “limitação”, podendo 

contrariar a afirmação anterior de que todos podem aprender. E que pode levar a 

segmentação por classe ou raça quanto ao acesso diferenciado ao conhecimento e a 

educação, garantindo dessa forma reprodução social e violência simbólica. Exemplo 

disso pode ser verificado na agenda da ONU – Organização das Nações Unidas em 

2030, no objetivo 4 que trata da educação, destaca a garantia de “formação 

profissional para os mais vulneráveis, incluindo as pessoas com deficiência, povos 

indígenas e as crianças em situação de vulnerabilidade” (ONU, 2015) e não 

simplesmente a todos, o que induz, deseja ou poderá induzir que nem todos são iguais 

em possibilidades e direitos e a estes então, deverá ser direcionado uma modalidade 
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de educação mais precária, não incluindo aí a possibilidade universitária e nesse 

sentido, reprodutivista de desigualdades.  

Entende-se que as possibilidades de aprendizagem sofrem interferências de 

aspectos cognitivos, econômicos estruturais, socioemocionais, psicossociais e físicos, 

contudo, não determinam necessariamente, à esta ou àquela modalidade de ensino. 

E por fim, o trecho da LDB que define o objetivo em “atender os desafios da sociedade 

contemporânea”, pode ser interpretado como utilitarista (BRASIL, 2017b, p. 39). 

A formação integral destaca ainda a formação para o mundo do trabalho, 

pensando em um estudante que se insira de forma crítica, criativa e responsável. Para 

tanto, o currículo escolar no âmbito do mundo do trabalho precisaria se estruturar de 

maneira a:  

explicitar que o trabalho produz e transforma a cultura e modifica a natureza; 
relacionar teoria e prática ou conhecimento teórico e resolução de problemas 
da realidade social, cultural ou natural; revelar os contextos nos quais as 
diferentes formas de produção e de trabalho ocorrem, sua constante 
modificação e atualização nas sociedades contemporâneas, em especial no 
Brasil; e explicitar que a preparação para o mundo do trabalho não está 
diretamente ligada à profissionalização precoce dos jovens – uma vez que 
eles viverão em um mundo com profissões e ocupações hoje desconhecidas, 
caracterizado pelo uso intensivo de tecnologias –, mas à abertura de 
possibilidades de atuação imediata, a médio e a longo prazos e para a 
solução de novos problemas. (BRASIL, 2017a, p. 39). 
 

Essa formação integral destaca ainda o objetivo de construir uma sociedade 

mais justa, democrática e inclusiva, aprimorando o estudante como pessoa humana, 

construindo espaços que venham a valorizar a cultura da não violência, possibilitando 

a manifestação de opiniões diferentes, divergentes e conflitantes; o respeito à 

dignidade do outro; o combate às discriminações e às violações a pessoas ou grupos 

sociais; a participação política e social; e a construção de projetos pessoais coletivos, 

baseados na liberdade, na justiça social, na solidariedade e na sustentabilidade. E por 

fim o “[...] compromisso com os fundamentos científicos-tecnológicos, da produção 

dos saberes, promovendo por meio da articulação entre as diferentes áreas do 

conhecimento [...]”, a compreensão e a utilização de conceitos e teorias, “[...] a 

apropriação das linguagens tecnológicas digitais e a fluência em sua utilização; a 

apropriação das linguagens científicas e sua utilização na comunicação e na 

disseminação desses conhecimentos (BRASIL, 2017a, p. 39-40).  

 Para tanto a BNCC salienta a necessidade de reafirmar as recomendações 

definidas pelo Conselho Nacional de Educação, no Parecer CNE/CP nº 11/2009, de:  

– Estimular a construção de currículos flexíveis, que permitam itinerários 
formativos diversificados aos alunos e que melhor respondam à 
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heterogeneidade e pluralidade de suas condições, interesses e aspirações, 
com previsão de espaços e tempos para utilização aberta e criativa. 
 – Promover a inclusão dos componentes centrais obrigatórios previstos na 
legislação e nas normas educacionais, e componentes flexíveis e variáveis 
de enriquecimento curricular que possibilitem, eletivamente, desenhos e 
itinerários formativos que atendam aos interesses e necessidade dos 
estudantes. (BRASIL, 2017a, p. 40). 
 

 Temos então uma justificativa de formação que atenda aos interesses dos 

estudantes, à complexidade e desafios de um mundo pós-moderno incluindo as 

transformações e necessidades do mundo do trabalho.  

 

 

 

2.6 INTEGRAÇÃO CURRICULAR, INTERDISCIPLINARIDADE, AS CIÊNCIAS 

HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS E A SOCIOLOGIA 

 

O tema da integração curricular assumiu uma centralidade bastante 

significativa nas reformas de educação e do Ensino Médio entre a década de 1990 e 

os anos 2000 como podemos observar nos PCN (2000) e DCNEM (1998/2013) dentre 

outros documentos e sua aplicação interdisciplinar no Exame Nacional do Ensino 

Médio – Enem.  Contudo, cabe observar sua fluidez e os diferentes sentidos e 

objetivos deste significante ao longo dos contextos políticos, históricos e dos 

documentos oficiais que orientam a educação básica. Sendo pertinente o resgate de 

seus significados, uma vez que, a BNCC se pauta nessa formulação ao definir 

competências e habilidades a serem desenvolvidas por áreas de conhecimento 

(CARDOSO, 2017). 

Cardoso aponta a disputa pelos sentidos da integração pelos textos curriculares 

oficiais a exemplo dos documentos produzidos entre os anos 1990 e 2000, e que os 

mesmos não apresentam significados fixos e estáveis, mas vinculam uma 

multiplicidade de sentidos, que acabam por resultar na busca pela significação do 

currículo no Ensino Médio, assumindo a integração sempre como um ideal a ser 

alcançado. Nesse sentido podemos refletir a cerca de seus significados e pensar em 

como possibilitar sua efetivação.  Uma vez que, compõe a organização curricular 

visando promover mudanças necessárias no ensino e no currículo.  
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O currículo por sua vez a partir das reformas educacionais pós anos 1990, 

passou a ser um elemento essencial para adequar a educação às transformações 

econômicas, sociais e culturais dos nossos tempos (CARDOSO, 2017).  

Nesses contextos, ora o discurso de integração é apresentado numa 
perspectiva mais metodológica de organização e desenvolvimento dos 
conteúdos curriculares, ora é apresentado como princípio político-pedagógico 
estruturante da proposta de ensino médio integrado à educação profissional. 
(CARDOSO, 2017, p. 20) 

 

As DCNEM e os PCNEM nos anos 1990 advogaram a favor da integração 

curricular assumida sob as denominações de competências, interdisciplinaridade e 

contextualização.  

Já nas DCNEM de 2011, o discurso de integração permanece, mas ancorado em 

outras bases teórico-epistemológicas e articulando novos sentidos e demandas como a 

da integração entre educação geral e formação profissional, da integração fundamentada 

no princípio de formação humana integral articulada pelo eixo trabalho, ciência, tecnologia 

e cultura e da integração como abordagem filosófica e metodológica do conhecimento na 

perspectiva da interdisciplinaridade e da totalidade. Ou ainda, no sentido da oferta da 

formação profissional integrada à educação geral, visando superar o caráter dual do 

ensino médio caracterizado historicamente por uma educação de cunho academicista que 

prepara uma parcela mais privilegiada de estudantes para o ensino superior e outra 

vocacional que prepara os estudantes menos favorecidos para o mercado de trabalho. O 

que possibilitou a integração do Ensino Médio com diversos cursos técnicos (CARDOSO, 

2017).  

Logo percebe-se que, 

os significados e sentidos atribuídos à integração nos textos de política 
curricular para o ensino médio não são fixos e nem consensuais, mas sempre 
provisórios e contingentes, pois mesclam concepções curriculares, 
finalidades educacionais, valores e práticas da tradição escolar, constituindo-
se numa formação discursiva ambivalente, que para alcançar legitimidade 
acaba por congregar nos documentos diferentes e por vezes divergentes e 

antagônicas visões de currículo e integração. (CARDOSO, 2017, p. 23). 

 

Dessa forma, em torno do significante integração, foram articuladas demandas 

que buscaram imprimir significados ao currículo. Sendo a integração significada de 

diferentes modos no contexto de diferentes perspectivas curriculares e assumindo 

também sentidos diversos.  

Lopes; Macedo (2011b, p. 123) agrupam as propostas de integração 
curricular em três modalidades em função dos princípios utilizados como base 
da integração: 1) integração de conceitos das disciplinas mantendo a lógica 
dos saberes disciplinares de referência; 2) integração pelas competências e 
habilidades a serem formadas nos alunos; 3) integração via interesse dos 
alunos e demandas sociais e políticas mais amplas. (CARVALHO, 2017, p. 

102) 
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O PCNEM (BRASIL, 2000) destaca a integração entre cidadania e trabalho, o 

currículo apoiado em competências, com o objetivo ao preparo para a vida adulta, 

integrando a contextualização e interdisciplinaridade incentivando o raciocínio e a 

capacidade de aprender. No âmbito desta reforma curricular destacou-se o princípio 

da flexibilidade, trazido pela LDB9394/96. A organização curricular por áreas de 

conhecimento, interdisciplinaridade e contextualização.  

Sendo que as DCNEM apresentam currículo como:  

A seleção dos conhecimentos historicamente acumulados, considerados 
relevantes e pertinentes em um dado contexto histórico, e definidos tendo por 
base o projeto de sociedade e de formação humana que a ele se articula; se 
expressa por meio de uma proposta pela qual se explicitam as intenções da 
formação, e se concretiza por meio das práticas escolares realizadas com 

vistas a dar materialidade a essa proposta. (BRASIL, 2013, p. 179). 
 

Outras definições de currículo podem ser encontradas na literatura acerca do 

tema, mas não é nossa intensão aqui abordar ou discutir essas definições, apenas 

trazer uma definição que possa esclarecer o significado desse signo, apontando 

também que sua relação entre os sujeitos participantes do processo educacional, 

sejam o Estado ou os participantes da comunidade escolar, não é harmoniosa, posto 

que, “o currículo é visto como território em que ocorrem disputas culturais, em que se 

travam lutas entre diferentes significados do indivíduo, do mundo e da sociedade, no 

processo de formação de identidades” (MOREIRA, 2001, p. 43 apud DIAS, 2015). 

A LDB 9394/96 diferentemente da Lei nº 5.692/71, em que o antigo 2º grau 

formava para o prosseguimento dos estudos ou para o exercício de uma profissão 

técnica, busca nesse momento, uma formação básica geral vinculando-se à prática 

social e ao mundo do trabalho, buscando o desenvolvimento da pessoa como cidadão 

e em última instancia desenvolvimento social (BRASIL, 2000). 

 Se examinarmos a BNCC (BRASIL, 2017a) ela segue esse intuito, sugerindo, 

porém, a possibilidade de uma escolha técnica às vistas da LDB 5.692 de 71. 

 No que tange a integração curricular, esta já vem sendo preconizada pela LDB 

9394/96, DCNEM (2013) e pelos PCNEM (2000) na perspectiva de uma Base 

Nacional Comum Curricular, que integrasse as disciplinas de forma interdisciplinar que 

resultasse em um conhecimento significativo aos docentes, úteis à vida prática e ao 

mundo do trabalho. Por exemplo, a seleção e integração de conteúdos que fossem 

“válidos para o desenvolvimento pessoal e para o incremento da participação social” 

(BRASIL, 2000, p. 18). 
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 A interdisciplinaridade e a contextualização de que trata o PCNEM (2000) se 

refere tanto a organização curricular por área como da compreensão transdisciplinar 

entre áreas, que desenvolvesse uma compreensão de que os múltiplos 

conhecimentos se interpenetram na conformação dos fenômenos. O objetivo era 

utilizar-se dos conhecimentos de várias disciplinas para por exemplo, resolver um 

problema, ou como cada conhecimento pode contribuir para a compreensão de 

determinado fenômeno. Mas também, no sentido de integrar os conhecimentos à 

realidade e aos problemas ou assuntos que digam respeito à vida comum, que 

estabeleçam conexão com a realidade mais próxima inclusive no uso da linguagem – 

destacando por sua vez a linguagem como forma essencial de apreensão e 

constituição dos conhecimentos –, a fim de promover interesse e aprendizagem 

significativa. E aí a questão chave é: qual a relação do conhecimento com o real?  

 Para que essa relação se estabeleça faz-se necessário que a aprendizagem 

seja significativa, que permita a partir de um referencial, que os alunos identifiquem e 

se identifiquem com as questões propostas, bem como, a relação entre teoria e prática 

e a contextualização, propondo inclusive componentes flexíveis e variáveis (BRASIL, 

2000; BRASIL, 2013b). Nesse sentido, a Sociologia pode e deve dialogar com as 

demais disciplinas e áreas do conhecimento. Seu arcabouço teórico, seus métodos 

de análise da realidade e seu objeto de estudo devem se aproximar à realidade dos 

alunos, à sua linguagem, contextos, relacionando micro e macrossociologia, a fim de 

que, os alunos encontrem significados para essa disciplina/componente curricular e 

os aprendizados que ela possa possibilitar.  

Para tal é necessária a aproximação da realidade da comunidade e da 

juventude, sem abandonar sua epistemologia, seus conceitos, vislumbrando-a aos 

discentes como uma possibilidade ferramental de análise científica e crítica da 

realidade social e da realidade que os cerca.  

A Interdisciplinaridade por sua vez, permeia a integração curricular, na medida 

em que se relaciona e dialoga com as disciplinas das áreas do conhecimento ou 

componentes curriculares e nas relações de complementaridade entre as áreas. E se 

apresenta quando os sujeitos aprendem, conhecem e ensinam a partir das habilidades 

que mobilizam na produção e assimilação do conhecimento.  

 [...] a relação entre as disciplinas tradicionais pode ir da simples 
comunicação de ideias até a integração mútua de conceitos diretores, da 
epistemologia, da terminologia, da metodologia e dos procedimentos de 
coleta e análise de dados. Ou pode efetuar-se, mais singelamente, pela 
constatação de como são. Pois, até mesmo essa “interdisciplinaridade 



37 
 

singela” é importante para que os alunos aprendam a olhar o mesmo objeto 
sob perspectivas diferentes. (BRASIL, 2000, p. 76). 

 

Pressupõe um eixo integrador, seja um objeto do conhecimento, um projeto de 

investigação, ou um plano de intervenção etc. e que vai mobilizar diversas habilidades 

que as disciplinas podem suscitar. Ou ainda: 

Todas as linguagens trabalhadas pela escola, portanto, são por 
natureza “interdisciplinares” com as demais áreas do currículo: é pela 
linguagem – verbal, visual, sonora, matemática, corporal ou outra – que os 
conteúdos curriculares se constituem em conhecimentos, isto é, significados 
que, ao serem formalizados por alguma linguagem, tornam-se conscientes 
de si mesmos e deliberados. (BRASIL, 2000, p. 77). 

 

 A OCEM para as Ciências Humanas e Suas Tecnologias (BRASIL, 2006), 

dispõe de vários exemplos de como, no caso da Sociologia por exemplo, é possível o 

diálogo interdisciplinar com todas as linguagens científicas e as artes.  

Diante do exposto a interdisciplinaridade é uma realidade que precisa ser vista, 

observada, experimentada e exercida na prática didática docente e no planejamento 

curricular pedagógico da vida escolar e entre os pares que a compõem. 

Complementando-se e ampliando as inúmeras possibilidades de interação entre as 

disciplinas e entre as áreas nas quais as mesmas estão agrupadas.  

  A própria Resolução CNE/CEB nº 3/98 destaca em especial a 

interdisciplinaridade, assumindo o princípio de que “todo conhecimento mantém um 

diálogo permanente com outros conhecimentos”, e que “o ensino deve ir além da 

descrição e constituir nos estudantes a capacidade de analisar, explicar, prever e 

intervir e que esses objetivos são mais facilmente alcançáveis se as disciplinas 

integradas em áreas de conhecimento” avançarem para a resolução de problemas, o 

desenvolvimento de projetos, investigação e ação. Sendo importante ainda a 

contextualização do currículo.  

 A BNCC (2017a) destaca, entre suas motivações para a Reforma do Ensino 

Médio, a necessidade de combater o desinteresse dos alunos pela escola e pelas 

disciplinas, dentre as quais podemos citar a Sociologia. No caso específico da 

Sociologia, podemos refletir sobre uma das causas serem, pelo breve e tardio contato 

dos alunos do Ensino Básico com a disciplina, vista apenas no Ensino Médio, ou 

mesmo, por não ter clareza de suas especificidades, vendo-a como semelhante à 

História ou Geografia, mas também por questões pedagógicas metodológicas, ou 

mesmo, pela concorrência com as novas tecnologias de informação e de acesso ao 

conhecimento e o seu deslocamento quanto aos interesses das juventudes. Por 
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exemplo, em pesquisa numa escola estadual de Uberaba (MG) sobre a ensino de 

Sociologia, o desinteresse pelos estudos de Sociologia segundo os alunos se deu, por 

considera-lo desnecessário, cansativo e repetitivo e, portanto, desestimulante. Sendo 

os motivos: a metodologia, o material didático deficitário e inadequados, a falta de 

percepção por parte dos alunos, sobre a importância dos temas abordados pela 

disciplina e em alguns casos, a falta de conhecimento dos mesmos pelo professor 

(BRANQUINHO; FREITAS, 2011).  

Tais realidades trazem o desafio da integração curricular e da 

interdisciplinaridade aproximando o currículo e a escola dos estudantes e de suas 

realidades e vivencias, sendo necessário recontextualizá-lo e resignificá-lo.  

Partindo dessa necessidade pode-se pensar a construção/reconstrução desse 

currículo e dessa integração por uma construção coletiva pelo corpo docente e 

discente, alterando então a dinâmica pedagógica, e possibilitando a reaproximanção 

dos estudantes na medida em que promove-se a sua ação enquanto agentes de 

transformação. Sendo um dos passos necessários ao desenvolvimento da integração 

curricular o trabalho coletivo e o protagonismo juvenil.  

O processo de recontextualização pode ser verificado segundo Neves e Morais 

quando por exemplo, o texto de qualquer currículo ou programa do Discurso 

Pedagógico Oficial (DPO) sofre recontextualização pedagógica,  

[...] quando é, por exemplo, utilizado na elaboração de manuais escolares, 
passando a assumir-se como Discurso Pedagógico de Reprodução (DPR). 
Também no contexto de reprodução, como é o contexto da escola/sala de 
aula, quer o texto do programa (DPO), quer o texto dos manuais escolares 
(DPR) são objeto de recontextualização ao nível das práticas pedagógicas 
dos professores. Estes processos de recontextualização - que têm lugar 
sempre que um texto é deslocado de um contexto e inserido noutro contexto 
– conduzem a modificações do texto cujo sentido e grau refletem, entre outros 
fatores, os princípios pedagógicos dos agentes dos respectivos campos e as 
influências resultantes das interações sociais que se estabelecem entre 
agentes do mesmo campo e de campos diferentes. (2006, p. 1). 
 

Um desses campos seria o dos professores, reinterpretando esses documentos 

e resignificando o fazer e o trabalho pedagógico. 

O segundo passo é a tomada de posição em que a comunidade escolar 

conheça e discuta o teor dos documentos oficiais – principalmente as DCNs de 2013, 

que subordina inclusive a BNCC – que norteiam a Educação Básica e que estes sejam 

discutidos pelos educadores e publicizado para toda a comunidade escolar de 

interesse.  
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Os pontos de integração curricular iniciais podem ser baseados nas 

abordagens científico-tecnológicas, social e histórica, filosófica e sociológica dos 

conhecimentos científicos. Podendo contribuir para os conhecimentos científicos não 

somente da nossa área de conhecimento, mas também para aproximar a escola de 

saberes pertinentes aos alunos (DIAS, 2015). 

 Não devemos esquecer também do tratamento dos temas transversais, ou seja, 

aqueles que perpassam todas as disciplinas, devendo também assumir um caráter 

interdisciplinar, além da própria transversalidade que os caracteriza, e por fim, é 

necessário que tudo isto esteja previsto e amarrado no planejamento pedagógico e 

no Projeto Político Pedagógico (PPP). A Resolução CNE/CEB nº 3/98 e o Parecer 

CNE/CEB nº 15/98 já prescrevem a organização do currículo em áreas de 

conhecimento. A exemplo do que já é feito no ENEM e no Exame Nacional de 

Certificação de Jovens e Adultos – ENCEJA. Dever-se-á buscar a construção e 

aplicação deste tipo de avaliação integrada por áreas em nível nacional nas escolas 

públicas e privadas facilitando inclusive o sucesso dos estudantes em tais exames, os 

preparando para a prática de articulação de vários conhecimentos e suas relações 

intrínsecas nas diferentes ciências e áreas do conhecimento. “Caminhando” com o 

mundo ora especializado e hoje polivalente, polifônico e multitarefa.  

 Vale ressaltar que o trabalho interdisciplinar ou mesmo integrado engloba toda 

a comunidade escolar, incluindo a participação dos pais e da comunidade na escola, 

que deve fazer desdobrar projetos interdisciplinares, projetos de extensão e 

intervenção social (BRASIL, 2013b). 

 O Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio instituído pela portaria 

nº 1.140/2013, fomenta já o redesenho curricular através do Programa Ensino Médio 

inovador, instituído pela portaria nº 971/2009 buscando a materialização das Diretrizes 

Curriculares Nacionais do Ensino Médio (DCNEM), provocando a integração curricular 

por meio da articulação das dimensões do trabalho, ciência, cultura e tecnologia, que 

devem ser contempladas nos currículos do Ensino Médio, nas diferentes áreas do 

conhecimento que o compõe, bem como, a formação continuada e a valorização dos 

professores e coordenadores. Incluindo dentre outros, o desafio de ampliação do 

Ensino Médio Integral.   

 Nessa perspectiva ampla de integração curricular, o Programa Ensino Médio 

Inovador – ProEMI em consonância com a Lei 13.415/2017 propõe o desenvolvimento 

das seguintes atividades (BRASIL, 2016): 
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I - Acompanhamento Pedagógico (Língua Portuguesa e Matemática); 
II - Iniciação Científica e Pesquisa; 
III - Mundo do Trabalho; 
IV - Línguas Adicionais/Estrangeiras; 
V - Cultura Corporal; 
VI - Produção e Fruição das Artes; 
VII - Comunicação, Uso de Mídias e Cultura Digital; 
VIII - Protagonismo Juvenil. 

 

Pensando integração curricular na perspectiva da interdisciplinaridade, 

Fazenda (2011) destaca a importância da metodologia como um fio condutor, mas 

não como um fim em si mesmo. Refletindo a interdisciplinaridade como aquela 

possibilidade de expansão de respostas ao homem a um nível extra disciplinar, indo 

de respostas previsíveis a respostas que transcendem ao próprio homem. 

Os princípios integradores para a efetivação ou como sugestão para a 

integração curricular podem ser derivados da definição de integração curricular de 

Beane conferindo papel de destaque tanto aos educadores quanto aos estudantes. 

Segundo o qual a integração curricular é uma:  

Teoria da concepção curricular que está preocupada em aumentar as 
possibilidades para a integração pessoal e social através da organização de 
um currículo em torno de problemas e de questões significativas, identificadas 
em conjunto por educadores e jovens, independentemente das linhas de 
demarcação das disciplinas. (199711 apud AIRES, p. 223, 2011). 

  

Ao assumir a centralidade do protagonismo discente e docente para a 

ressignificação das diretrizes curriculares e a integração curricular como ferramenta 

para executá-la, é possível idealizar uma continua troca de ideias entre estudantes e 

professores e ir caminhando no sentindo aprofundar questões discutidas. Superando 

inclusive a integração pautada por competências, trazida nos PCN, que não está 

pautado em um questionamento mais profundo de conhecimentos dominantes como 

observado por Lopes,  

Ao contrário, a integração aí contribui para favorecer processos de inserção 
social e de aceitação do modelo social vigente. Isso porque o princípio 
integrador situa-se no mundo produtivo: são integrados os saberes 
necessários à execução de atividades profissionais segundo as exigências 
de mercado. (2008, p. 135). 

  

Segundo Dias (2015), Aires expande o conceito de integração curricular 

destacando: integração das experiências, integração social, integração do 

conhecimento e a integração como uma concepção curricular do conhecimento.  

Aspectos estes que encontram respaldo nas diretrizes curriculares propostas 

nas DCNEM e são por esta amplamente discutidos. Aliás todas as orientações para a 
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organização do currículo estão ali colocadas incluindo a integralidade entre a BNCC 

e a parte diversificada,  

As atividades integradoras podem ser planejadas a partir das relações entre 
situações reais existentes nas práticas sociais concretas (ou simulações) e 
os conteúdos das disciplinas, tendo como fio condutor as conexões entre o 
trabalho e as demais dimensões [ciência, tecnologia e cultura]. (BRASIL, 
2013b, p. 185). 
 

Contudo, sugere-se a adoção de metodologias mistas ao pensar currículo e 

integração, visto que, nesta etapa de ensino é necessário o aprofundamento dos 

conceitos inerentes às disciplinas, que tem objetos próprios de estudo e metodologias 

específicas de abordagem. Sugerindo-se estão o desenvolvimento metodológico em 

pelo menos dois espaços e tempos. Um, destinado ao aprofundamento conceitual no 

interior das disciplinas, e outro, voltado para as denominadas atividades integradoras. 

(BRASIL, 2013b) 

[...] é importante que as atividades integradoras sejam concebidas a partir do 
trabalho como primeira mediação entre o homem e a natureza e de suas 
relações com a sociedade e com [...] outras dimensões curriculares.  
[...] sugere-se que as atividades integradoras sejam desenvolvidas a partir de 
várias estratégias/temáticas que incluam a problemática do trabalho de forma 
relacional. 

Assim sendo, a cada tempo de organização escolar as atividades 
integradoras podem ser planejadas a partir das relações entre situações reais 
existentes nas práticas sociais concretas (ou simulações) e os conteúdos das 
disciplinas, tendo como fio condutor as conexões entre o trabalho e as demais 
dimensões. (BRASIL, 2013b, p. 185) 

 

Segundo Dias (2015) esta metodologia mista pode ser construída com o 

modelo de integração curricular baseado em problemas. No qual as ações 

integradoras são elaboradas pelo coletivo de educadores e estudantes a partir de 

problemas e interesses identificados preferencialmente pela comunidade escolar por 

meio de levantamentos periódicos. Cabendo ao corpo docente, a partir dos 

conhecimentos sobre suas disciplinas e suas possíveis conexões, sugerir formas de 

integrar os saberes escolares de maneira a resolver o problema ou incentivar os 

estudantes a buscar outras soluções, exercitando sua cidadania.  

A DCNEM (2013) destaca que entre outros pontos será observado na 

organização da matriz curricular os seguintes critérios:   

III – da interdisciplinaridade e da contextualização, que devem ser constantes 
em todo o currículo, propiciando a interlocução entre os diferentes campos 
do conhecimento e a transversalidade do conhecimento de diferentes 
disciplinas, bem como o estudo e o desenvolvimento de projetos referidos a 
temas concretos da realidade dos estudantes; 
V – da abordagem interdisciplinar na organização e gestão do currículo, 
viabilizada pelo trabalho desenvolvido coletivamente, planejado previamente, 
de modo integrado e pactuado com a comunidade educativa; (BRASIL, 2013, 
p. 34) 
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 Dentro da autonomia dada pelos vários documentos oficiais de educação 

incluindo a nova BNCC na organização curricular – atendendo as competências 

mínimas e o caráter flexível do currículo que vise os interesses e aspirações dos 

jovens (BRASIL, 2013b; BRASIL, 2017a) –, cabe às escolas e sistemas escolares 

elaborarem formas e instrumentos que concretizem essa observância, inclusive por 

meio do PPP. Sendo as Atividades Curriculares (ACs), importante instrumento e 

espaço para essa construção, bem como, o trabalho por eixos temáticos (DCNEM /  

OCNEM / BNCC), o trabalho em redes de aprendizagem em ambiente virtual como 

ferramenta didático-pedagógica, além de parcerias nesse âmbito entre diversas 

escolas e universidades.   

  A integração curricular deve ter por finalidade a concretização do currículo, 

seja em sua dimensão prescritiva, onde é explicitado suas intenções e conteúdo, e 

também em sua dimensão não explícita, constituída pelos sujeitos envolvidos na 

prática escolar nos momentos formais ou informais nos quais trocam ideias e valores, 

o que concretiza o currículo oculto, que unidas concretizam uma terceira dimensão de 

currículo vivo ou em ação que deve esta concatenado com a “matéria prima” do 

trabalho pedagógico que é o conhecimento. Produto histórico e social, produzido na 

interação entre os homens e que atende às suas necessidades materiais e imateriais. 

E ainda, a integração no sentido da integralidade entre a BNCC e a parte diversificada 

– temas transversais – ou entre BNCC e Itinerários formativos constituindo um todo 

integrado, e por fim, o desenvolvimento das capacidades e do protagonismo juvenil 

(BRASIL, 2013b; BRASIL, 2017a).                                                             

 Exemplificando a contextualização do currículo, integração e 

interdisciplinaridade, poderíamos destacar a temática de gênero articulando Biologia 

e Sociologia, acrescentando Antropologia e História, além dos componentes 

curriculares da área de Linguagens e suas tecnologias. A partir daí se travará uma 

disputa de discursos que permearão a temática citada, podendo se estabelecer 

práticas educativas que irão levantar questões transversais, ou o que se chama de 

parte diversificada, suscitando temas como diversidade, identidade, relações de 

gênero.  

Discussões como tradição e conservadorismo, emergirão do embate que 

surgirá por se tratar de um tema polêmico hoje em voga, suscitando questões 

inclusive, de porquê polêmico ou tabu, família, religião, gravidez na adolescência, 
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métodos contraceptivos, etc., relacionar isso sociologicamente a mídia, cultura, poder, 

socialização, meio social. Geograficamente pode-se relacionar categorias tempo 

(presente e passado) e espaço (rural, urbano, favela, periferia, centro, zona norte e 

zona sul), vivências e práticas dos alunos na escola e fora dela.  

 Voltando as questões de Gênero e a Sociologia – incluindo a dimensão política, 

de poder e antropológica de cultura – pode-se problematizar o padrão 

heteronormativo, às construções histórico-culturais da diferença de gêneros. 

Contribuindo para que o aluno construa uma postura crítica e reflexiva, 

compreendendo melhor as relações sociais, percebendo-se como elemento ativo 

socialmente, possibilitando-o repensar suas posturas (microssociologia) além de 

viabilizar mudanças estruturais na sociedade (macrosociologia). Descortinando a 

abordagem de diversas formas de relacionar-se fora de padrões preestabelecidos, 

questionando de modo a identificar e refletir “pré-conceitos”, muitas vezes oriundos 

do senso comum. Abrindo possibilidades para uma cultura de paz, empatia e 

solidariedade. 

 A Sociologia, portanto, tem papel importante na construção do ser social, 

autônomo, integral, crítico, ético e cidadão a que se pretende a educação, além de ser 

importante como parte integrante do currículo no Ensino Médio e na integração 

disciplinar ou mesmo em sentido mais amplo e diverso.  

Dentre seus importantes papeis dentro da escola, a Sociologia tem a 
função, dentro de uma perspectiva interdisciplinar e transversal, a partir de 
um viés científico e laico, romper com padrões geradores de intolerância e 
disseminar o conhecimento necessário para que se possa compreender as 
diferentes formas de relação social. Na Educação Básica ela cumpre, 
também, o papel de formar sujeitos conscientes e sensíveis às questões 
sociais cotidianas. (GOULARTH; REIS, 2017, p. 6) 

 

 A Sociologia tem como objeto o mundo social, e o indivíduo não existe fora da 

Sociedade, e se faz na vida em Sociedade. Sendo assim, cabe o trabalho de 

desdobramento pedagógico, metodológico, curricular que efetive as potencialidades 

da Sociologia no âmbito da Educação Básica.   

 Sendo a interdisciplinaridade e a integração curricular entre disciplinas e áreas 

do conhecimento, de grande contribuição para a concretude dos objetivos e da 

significação da Sociologia no Ensino Médio.   
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3 MÉTODO 

3.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

As fontes documentais analisadas foram os documentos oficiais que orientam 

e descrevem os objetivos da Sociologia para o Ensino Médio desde sua reinserção 

em 2008, em conjunto com os documentos oficiais (leis, decretos, portarias, normas, 

diretrizes, guias), que embasam as diretrizes da educação nacional  para o Ensino 

Médio. Leia-se: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB9394/96), 

Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM), Parâmetros 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (PCNEM/PCN+), Orientações 

Curriculares para o Ensino Médio (OCEM), Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

Em articulação com a literatura acadêmica acerca do tema (teses, dissertações, 

monografias, artigos científicos), literatura especializada e demais publicações que 

auxiliem no entendimento das perspectivas para a disciplina de Sociologia no Ensino 

Médio, a partir da alteração da LDB9394 pela Lei 14.415/2017 e da homologação da 

BNCC em 2018. 

O percurso temporal dos documentos examinados e discutidos pela pesquisa, 

vão de 1996 a 2019, com as produções na literatura acerca do tema e dos objetivos 

da pesquisa, se restringindo mais especificamente ao Ensino Médio regular diurno.   

   

 

3.2. METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS DADOS 

 

Essa pesquisa qualitativa caracteriza-se como uma análise documental, 

exploratória e analítica da LDB 9394/96 a partir de sua alteração pela lei 13.415/2017 

e BNCC. Tendo como apoio referencial e bibliográfico o Guia de implementação do 

novo Ensino Médio, das Referências curriculares para a elaboração dos itinerários 

formativos, as Orientações Curriculares para o Ensino Médio (OCEM), Parâmetros 

Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (PCNEM), PCN+, Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Médio (DCNEM), diversas edições da LDB9394/96, 

referenciais teóricos, artigos científicos e trabalhos acadêmicos, em articulação com 

os conceitos de Habitus, Campo, Arbitrário Cultural, Ação Pedagógica (AP), 

Autoridade Pedagógica (AuP) e Violência Simbólica em Pierre Bourdieu.  
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Procura-se empreender uma análise sociológica, por meio da triangulação de 

análise dos documentos, conceitos sociológicos e determinantes de contexto sócio-

político e histórico-econômicos, bem como, análise de documentos e dados acerca do 

trabalho desenvolvido pelo Governo da Bahia no âmbito da Secretaria da Educação 

do Estado da Bahia junto à Rede Estadual de Ensino para implementação do Currículo 

Bahia 2020 a partir da BNCC.   

Para o alcance dos objetivos que o trabalho pretende responder, faz-se 

necessário articular a interpretação e análise dos documentos a partir da LDB 9394/96 

à homologação da BNCC em 2018. Procurando pensar como os diferentes processos 

discursivos se relacionam e como vão se constituindo uns em relação aos outros. Uma 

vez que as palavras “importam” e “explicam (ORLANDI, 1993 apud EVANGELISTA, 

2012).  

Logo, a análise de documentos oriundos do Aparelho de Estado, de intelectuais 

e outros documentos textuais, expressam segundo Evangelista não apenas diretrizes 

para educação, mas articulam interesses, projetam políticas, produzem intervenções 

sociais. Pois, a linguagem consiste a matéria prima que compõe os documentos a 

partir das palavras (símbolos) – que carregam significados –, “[...] contém elementos 

de uma concepção de mundo e de uma cultura [...]” (GRAMSCI, 1996 apud 

EVANGELISTA, 2012, p. 2).  

Os documentos expressam dados da realidade e para que o pesquisador possa 

extraí-los faz-se necessário que assuma uma posição ativa na produção de 

conhecimento: ele localiza, seleciona, lê, relê, sistematiza, analisa as evidências que 

apresenta. De modo a discutir, elucidar, construir e descontruir compreensões do 

mundo, utilizando-se da temporalidade a partir da pesquisa das fontes primárias 

marcadas por sua determinação histórica, fontes secundárias de seu tempo, que 

trataram do tempo das fontes primárias. Logo, o pesquisador “[...] relaciona-se com o 

tempo das fontes e o tempo das análises que sobre elas se produziram” 

(EVANGELISTA, 2012, p. 6). Envolvido assim, numa tríplice temporalidade, incluindo 

sua produção sobre as fontes.  

“O cientista lê, interpreta e produz uma nova leitura” (ORLANDI, 2013 apud 

NOGARA, 2015, p. 25), os textos devem ser lidos com e contra outros, explorando 

suas contradições e percebendo suas regularidades (SHIROMA, CAMPOS e 

GARCIA, 2005 apud NOGARA, 2015, p. 25) daí o trabalho necessário de confrontar 

os vários documentos oficiais à BNCC. Bem como, textos acerca da BNCC e da última 
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alteração da LDB, verificando-se onde se complementam, se diferenciam e onde 

mantêm uma relação de continuidade.  

Por meio da língua e da ciência, por exemplo, se constroem formas simbólicas, 

objetos e instrumentos de conhecimento, sendo a objetividade de tal forma definida 

pela consonância das subjetividades estruturantes (senso = consenso) e aquilo que 

está estruturado. Por exemplo, a palavra. Contudo, só inteligível a partir do significado 

dado pelo contexto, que torna inteligível o sentido da linguagem.    

Os sistemas simbólicos1 só podem ser estruturantes porque são estruturados, 

ou seja, precisam construir uma realidade que precisa ser compreendida, assimilada 

e aceita, transformando-se em uma realidade objetiva. Poderíamos exemplifica-los a 

partir do bom funcionamento da solidariedade mecânica ou orgânica2 em Durkheim, 

reproduzindo a ordem social e gerando integração moral, ou ainda, como processos 

de produção e reprodução da ideologia3 da classe dominante e de arbitrários culturais.  

 “A seleção de significações que define objetivamente a cultura de um 
grupo ou de uma classe como sistema simbólico é arbitrária na medida em 
que a estrutura e as funções desta cultura não podem ser deduzidas de 
nenhum princípio universal, físico, biológico ou espiritual, não estando unidas 
por nenhuma espécie de relação interna à natureza das coisas ou a uma 
natureza humanas”. (BOURDIEU,  apud NOGUEIRA, p.36, [?]). 

 

 Ou seja, são arbitrários, não estando, portanto, fundamentados em nenhuma 

razão objetiva, universal. Mas apesar de arbitrários, essas significações, são vividas 

pelos indivíduos como únicas possíveis ou legítimas. A cultura escolar e os 

conhecimentos por esta produzidos e disseminados são socialmente reconhecidos 

como cultura legítima.  

Bourdieu observa que as relações de poder dependem do poder material ou 

simbólico acumulado pelos agentes ou pelas instituições. Nesse sentido, esferas 

oficiais de educação encarnam o poder tanto na perspectiva estatal (dominação4 

racional legal5) quanto na perspectiva acadêmico/científico (dominação racional 

tradicional6) na medida em que em ambos, existe um elemento simbólico no discurso 

                                                 
1 Nesta sentença, traduzido por: formas de classificação transcendentais que se tornam formas 
sociais. (DURKHEIM, 1996)   
2 Integração gerada pela divisão social do trabalho, mecânica, por similaridade e orgânica, por 
singularidade ou diferença, gerando coesão social. (DURKHEIM, 2005)  
3 Ideologia aqui empregada no sentido dado por Marx, seu exercício pelas classes dominantes em 
Gramsci, ou ainda Ideologia total em Karl Mannheim. 
4 “a probabilidade de encontrar obediência para ordens específicas (ou todas) dentro de determinado 
grupo de pessoas” e que confere a autoridade a quem exerce o poder (WEBER, 2010).   
5 Fundada em um estatuto. Sua forma mais pura pode ser representada pela burocracia do Estado 
(WEBER, 2010).  
6 Fundada no estatuto e na autoridade dada pela tradição. (WEBER, 2010) 
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acadêmico e oficial estatal que legitima e expressa uma dominação de classe 

(arbitrário cultural) que indicam, qual conhecimento é considerado oficialmente válido, 

quem produz e quem detém esse conhecimento, a que serve ou a quem serve. 

Evidenciando assim, violência simbólica. Por fim, esse capital simbólico 

(conhecimento), define hierarquias (acadêmicos, professores, alunos), classificando e 

enquadrando, os indivíduos, separando-os inclusive entre dominantes e dominados e 

reproduzindo situações de classe. O que pode ser captado pela análise dos 

documentos oficiais e da discussão de produções acadêmicas.   

A análise dos documentos oficiais e do legislador para as alterações no Ensino 

Médio, mais precisamente no tocante as consequências destas para a disciplina de 

Sociologia configura-se como uma produção cultural atrelada a referências teóricas, 

produtos também culturais, sendo uma produção-reprodução simbólica de um sistema 

de construção da realidade, atrelada a sistemas de poder simbólicos como a língua e 

a própria ciência.  

Dentro de todo o espectro aqui levantado, o pensamento de Bourdieu nos 

auxilia então a desvelar e discutir as motivações e argumentações para as alterações 

no Ensino Médio, além de sugerir a reflexão de como pensar e agir para a garantia da 

efetivação da Sociologia e dos objetivos da Sociologia para essa etapa da educação 

do sujeito social apesar da redução de sua carga horária a partir da BNCC e como 

garantir a especificidade da disciplina no contexto da integração curricular com outras 

disciplinas das ciências humanas na nova organização curricular por itinerários 

formativos e os componentes curriculares que os constituem.   

 

 

4 DISCUSSÃO E RESULTADOS 

 

4.1 REPRODUÇÃO DA VIOLÊNCIA SIMBÓLICA E DO ARBITRÁRIO CULTURAL, 

BNCC E A SOCIOLOGIA 

 

Os conceitos de Bourdieu nos ajudam a identificar as normativas e os sistemas 

de educação, como sistemas simbólicos que hora são: estruturas estruturantes e 

também estruturas estruturadas. Estruturantes, pois, estruturam o trabalho 

pedagógico e epistemológico. Estruturam, o princípio desse trabalho, suas práticas e 

representações, que objetivamente podem ser regulamentadas e reguladas, 
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formando o habitus, como um sistema de disposições duráveis, num campo, seja este, 

físico ou simbólico, bem como, a própria efetivação e reprodução do arbitrário cultural 

dominante. E que estão estruturados pelas normatizações oficiais e manuais do 

sistema educacional por exemplo.  

A partir da leitura de “A Reprodução” de Passeron e Bourdieu (2012), podemos 

identificar a possibilidade de enfraquecimento dos conhecimentos que serão 

produzidos e acessados pelos estudantes, principalmente aos estudantes das escolas 

públicas que terão que optar em “especializar-se” em uma das áreas do conhecimento 

ou ao ensino profissional disponibilizado pelo Estado – não estando, portanto, 

preparados para concorrer ao ensino público superior. Assegurando assim, a 

reprodução de estruturas de classes, resultando em objetivo contrário à emancipação 

do sujeito e à ampliação e desenvolvimento de suas potencialidades preconizadas 

pela BNCC, separando quem manda e quem obedece, ao tempo que, fornece mão de 

obra barata ao capital, protege os privilégios da classe média, efetiva a violência 

simbólica e o poder de dominação.   

Para que a disseminação da ideologia dominante difunda como positiva as 

mudanças que serão assimiladas pelos dominados, contamos com os letrados ou 

intelectuais (classe média) a serviço da construção e ou disseminação de tais 

ideologias, por meio das quais exercem também o poder simbólico, além do já 

exercido poder econômico. Essa fração dos dominados que se encontra no topo da 

hierarquização de sua classe, legitima essa ideologia, na medida em “recebe” da 

classe dominante o acesso a diferentes capitais dentre estes o capital cultural que os 

diferenciam das demais estratificações de sua classe. O Currículo Nacional é exemplo 

disso, seja pela burocracia estatal, pela burguesia nacional e internacional com 

objetivos lucrativos e disseminação de seu arbitrário e pela convergência da classe 

média ao ideário liberal, individualista e meritocrático (MARPICA, 2018).      

Assim, a ideologia vai sendo produzida de Campo7 em Campo e se 

transformando em axioma, o que era produto social vai se naturalizando, e para tal 

precisa ser reconhecida, obtendo o mesmo poder que obteria a força física ou 

econômica, assim o poder vai sendo exercido, “numa relação determinada – e por 

                                                 
7 “Espaço social estruturado e conflitual, no qual os agentes sociais ocupam uma posição definida 

pelo volume e pela estrutura do capital eficiente no campo, agindo segundo suas posições nesse 
campo” (BOURDIEU, 1989). 
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meio desta – entre os que exercem o poder e os que lhe são sujeitos [...]”, o poder de 

manter a ordem ou de subverte-la (BOURDIEU, 2004, p. 14).   

Não seria pelo habitus8, que o poder ou que certas relações de dominação vão 

se efetivando, se legitimando? A exemplo da validação e legitimação do 

academicismo científico, o desdobramento de um arbitrário cultural 9, por meio de uma 

ação pedagógica (AP), que manifesta a violência simbólica e que pressupõe uma 

autoridade pedagógica (AuP), que dá legitimidade para os sistemas de ensino, 

naturalizando a violência simbólica da ação pedagógica, nos dispondo a validar 

pressupostos educacionais definidos por agentes públicos ou de autoridades da 

educação. Este habitus não seria compartilhado por um conjunto da sociedade e pelo 

próprio acadêmico ou autoridade da educação no Estado? Que por sua vez estaria 

dentro de um campo de habitus e de agentes, dentro dessas estruturas estruturantes, 

nas quais, tais agentes tomam uma posição ligada ao habitus de maneira tácita, por 

regras ligadas ao campo e ao seu correspondente capital?   

Bourdieu destaca o campo como um espaço de lutas e que pressupõe um 

determinado capital. “Compreender a gênese social de um campo e apreender aquilo 

que faz a necessidade específica da crença que o sustenta, do jogo de linguagem que 

nele se joga, das coisas materiais e simbólicas que nele se geram [...]” (BOURDIEU, 

2010, p. 69), nos faz pensar qual o lugar da Sociologia no ensino, na escola, na 

produção e compartilhamento do capital cultural, qual a sua reputação e qual seu valor 

simbólico.  

Nesse sentido, o campo da subversão e da ação são os espaços para a 

garantia da disciplina de Sociologia no Ensino Médio que seria, sobretudo, o chão da 

escola enquanto campo de práxis e construção de significados e sua internalização, 

se estendendo à sociedade, se desdobrando no reconhecimento de outro arbitrário, 

institucionalizando-se no campo institucional através da legislação a exemplo da LDB, 

a qual podemos identificar como estrutura estruturante e estruturada, fundamental 

para a garantia da Sociologia, que no campo institucional legal está em risco, pois, o 

que temos é sua inserção na BNCC, dentro da Área de Ciências Humanas e Sociais 

                                                 
8 Habitus: Sistema de disposições socialmente construídas que, enquanto estruturas estruturantes 
constituem o princípio gerador e unificador do conjunto das práticas e ideologias características de 
um grupo de agentes (BOURDIEU, 2010). 
9 Valores e significados arbitrários capazes de se impor como cultura legitima. Numa sociedade de 

classes, seriam aqueles sustentados pelas classes dominantes. Uma cultura imposta como legitima 
pelas classes dominantes. (BOURDIEU, Pierre; PASSERON, Jean-Claude, 2012)   
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Aplicadas, bem como, a possibilidade de oferta por cada Estado através de suas 

Secretarias e Conselhos de Educação e escolas, a oferta dos itinerários formativos 

que podem ampliar a sua carga horária, a exemplo do itinerário de Ciências Humanas 

e Sociais Aplicadas composto entre outras pela disciplina de Sociologia.  

Caberá então aos profissionais de Sociologia, os professores das licenciaturas 

e bacharelados, os licenciados e bacharéis, a luta no âmbito das Secretarias de 

Educação e nos Conselhos de Educação estaduais, nas universidades no âmbito dos 

cursos de formação, bem como, no chão das escolas e na prática pedagógica 

cotidiana, para a efetivação e a garantia da Sociologia nos currículos do Ensino Médio, 

principalmente na oferta do itinerário formativo de Ciências Sociais e Humanas 

Aplicadas.  

Pode-se identificar a eficiência do poder simbólico ou dos sistemas simbólicos 

como estruturas estruturadas e estruturantes a partir da disseminação e replicações 

das orientações oficiais – antecipadamente referendadas por sistemas simbólicos 

como o poder estatal ou científico – por todas as instâncias dentro das esferas 

institucional educacional e escolar ou fora dela por outros mecanismos, chegando por 

fim ao coordenador pedagógico ou ao professor, se estabelecendo como uma 

referência estruturada pelo menos parcialmente reconhecida, e até certo ponto 

estruturante da organização escolar, curricular e do fazer docente, ou a sua não 

aplicação ou aplicabilidade prática ou consensual. E ainda, como essa dinâmica de 

habitus acaba por reproduzir estruturas sociais.    

A construção de uma Base Nacional Comum Curricular para a Educação 

Básica, embora não esteja explicitada na Constituição Federal de 1988, está 

determinada pela LDB de 1996 em seu artigo 26, pelas Diretrizes Curriculares 

Nacionais – DCN (BRASIL, 2013a) e pelo Plano Nacional de Educação – PNE 

(BRASIL, 2014), contribuindo para a sua formação e discussão em todos os níveis da 

Educação Básica. O que também pode ser visto nas Orientações Curriculares para o 

Ensino Médio – OCEM (BRASIL, 2006).    

As dez competências gerais da Educação Básica dispostas na BNCC, são 

bastante amplas e abrangem uma formação totalizante do indivíduo, incluindo todas 

as dimensões da vida social. Contudo, a BNCC não indica como desenvolvê-las ou 

alcança-las junto aos docentes ao longo da Educação Básica – o que poderá ser 

produzido depois em cartilhas, manuais ou cursos de formação através dos sistemas 

de educação por exemplo.  
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Entretanto, sua conceituação de competência para a educação básica, 

apresenta um caráter utilitário. E a partir deste prisma a função da educação é ser útil, 

ter uma utilidade. Que seria “[...] resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 

pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho.” (BRASIL, 2017a, p. 8). E servir 

como ferramenta de suporte, apoio ou desenvolvimento socioemocional. O que, 

portanto, enfraquece a sua epistemologia de construção / reconstrução do saber e do 

indivíduo, prepará-lo para a ação e para a transformação. Além da reflexão e 

contemplação que devem caracteriza-la.   

Reconhece “que a educação tem um compromisso com a formação e o 

desenvolvimento humano global, em suas dimensões intelectual, física, afetiva, social, 

ética, moral e simbólica” (BRASIL, 2017a, p. 16). Portanto, uma Educação Básica 

inclusiva, que atente a complexidade do desenvolvimento, rompendo com visões 

reducionistas, atenta às diversidades e as singularidades dos sujeitos, democrática, 

coercitiva à discriminação e ao preconceito; de respeito às diferenças e diversidades, 

devendo ainda, estar antenada em promover aprendizagens sincronizadas com os 

interesses, necessidades e possibilidades dos estudantes e com os desafios da 

sociedade contemporânea – o que também já estava previsto em documentos 

anteriores, não trazendo novidades nesse sentido (BRASIL, 2013a). (BRASIL, 2017a). 

A BNCC, no entanto, se contradiz quanto ao objetivo de uma formação humana 

e integral, quando em sua configuração e a partir dos itinerários formativos possibilita 

a redução da carga horária das disciplinas, garantindo justamente aprendizagens 

mínimas e não máximas como aparentemente preconizadas. Há também que se 

refletir se adolescentes podem escolher itinerários formativos prematuramente na 

tenra idade, se possuem capital cultural e econômico que favoreçam essas escolhas 

e se todos estão em “pé” de igualdade num país tão extenso e tão desigual como o 

nosso.  

Seguindo a mesma lógica da garantia das aprendizagens mínimas, os 

itinerários formativos poderão ser oferecidos segundo “as possibilidades dos sistemas 

de ensino”, o que desobriga os itinerários de estarem presentes em todos os sistemas 

educacionais e em todas as escolas (BRASIL, 2017b, p, 26). 

A BNCC e os currículos têm papéis complementares para assegurar as 

aprendizagens essenciais em cada etapa da Educação Básica. Preconiza que o 

currículo deve ser propositivo e contar com ampla participação da comunidade escolar 
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em sua construção, estando atento às necessidades, contextos e realidades locais, o 

que é definindo como currículo em ação. 

 O mesmo não deveria ser um limitador de horizontes, tampouco reprodutor de 

relações de classes sociais ou privilégios (BOURDIEU, 2012; 2013), mas deve estar 

atento à realidade, a fim de destacar as diferenças, possibilitar a contestação, a 

desnaturalização e a possibilidade de desenvolvimento social. 

O que pode ser observado, no entanto, é o reprodutivismo da ordem social ou 

de um arbitrário cultural dominante, pois, os conteúdos dos currículos a serem 

desenvolvidos pelos estabelecimentos de ensino devem “[...] difundir valores 

fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao 

bem comum e à ordem democrática; orientação para o trabalho” (BRASIL, 2017b, p. 

21). 

 Em consonância com a BNCC, a Sociologia enquanto ciência da Sociedade, 

dos fenômenos sociais e das relações sociais, tem como característica disciplinar no 

Ensino Médio a discussão de temas que afetam a vida em sociedade nos níveis local, 

regional, nacional e global, na observância de seus contextos, complementando-se 

em suas análises dos aportes antropológicos e políticos em conjunto à contribuição 

da História ou mesmo da Filosofia.  

Os itinerários têm o objetivo de “[...] atender à multiplicidade de interesses dos 

estudantes, o aprofundamento acadêmico e a formação técnica profissional” (BRASIL, 

2017a, p. 40). Portanto, a possibilidade de aprofundamento acadêmico será 

possibilitada pelos itinerários – mas não na BNCC que estabelece os aprendizados 

mínimos –, isto, se esses forem ofertados pelos sistemas de ensino dos Estados e 

podendo o educando fazer mais de um itinerário se houver disponibilidade de vagas.  

Segundo a LDB em seu artigo 9º, tais competências nortearão os conteúdos 

mínimos de modo a assegurar formação básica comum. Os conteúdos que comporão 

os currículos a serem desenvolvidos pelos estabelecimentos de ensino, devem “[...] 

difundir valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, 

de respeito ao bem comum e à ordem democrática; orientação para o trabalho” dentre 

outros (BRASIL, 2017b, p. 21). 

 O modelo de currículo único deverá ser substituído por um modelo diversificado 

e flexível.  

[...] Será composto pela Base Nacional Comum Curricular e por itinerários 
formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes 
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arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a 
possibilidades dos sistemas de ensino [...] (BRASIL, 2017b, p, 26). 
 

Essa mesmíssima configuração já estava orientada na DCN:  
 

O percurso formativo deve, nesse sentido, ser aberto e contextualizado, 
incluindo não só os componentes curriculares centrais obrigatórios, previstos 
na legislação e nas normas educacionais, mas, também, conforme cada 
projeto escolar estabelecer, outros componentes flexíveis e variáveis que 
possibilitem percursos formativos que atendam aos inúmeros interesses, 
necessidades e características dos educandos. (BRASIL, 2013a). 
 

 Contudo, uma nuance diferencia os termos: “conforme as possibilidades dos 

sistemas de ensino”. E isto muda tudo, na medida em que desobriga os itinerários de 

estarem presentes em todos os sistemas educacionais e em todas as escolas.  

A BNCC e a LDB definem os itinerários formativos como os mesmos das áreas 

de conhecimento, acrescido do itinerário de formação técnica e profissional, contudo, 

deixam em aberto competências e habilidades dos mesmos, indicando apenas que os 

mesmos devem estar em consonância com as competências estabelecidas para cada 

área de conhecimento na BNCC.   

 Na medida em que a BNCC e a LDB após sua alteração pela Lei 13.415 não 

garantem a oferta de todos os itinerários pelos sistemas de ensino, não garante 

também a promoção da equidade que preconiza entre os estudantes ante a 

possibilidade de escolhas para sua formação, de acordo com seus interesses. Além 

disso, tem-se o risco da repetição de conteúdos da BNCC nos itinerários, uma vez 

que, as habilidades e competências podem acabar por serem as mesmas da BNCC.    

A mesma está organizada por áreas do conhecimento, sem referência direta a 

todos os componentes. Essa organização foi estabelecida com a alteração da LDB, a 

partir da Lei nº 13.415. O documento salienta, contudo, que tal organização, “[...] não 

exclui necessariamente as disciplinas, com suas especificidades e saberes próprios 

[...], mas, sim implica o fortalecimento das relações entre elas e a sua contextualização 

[...]” (Parecer CNE/CP nº 11/2009 apud BRASIL, 2017a, p. 43). No sentido, portanto, 

da integralização curricular.  

As DCN do Ensino Médio de 2013, ao contrário da Lei nº 13.415, da BNCC e 

do Parecer CNE/CP nº11, destacam todos os componentes curriculares como 

obrigatórios, incluindo ainda a obrigatoriedade da Língua Espanhola. Já o parecer 

citado na nova BNCC apenas afirma que “não exclui necessariamente as disciplinas”, 

contudo, tal afirmação não as garante. Vale salientar que a Lei n.º 13.415/2017 dispõe 

como obrigatórios nos três anos do Ensino Médio apenas os componentes: 
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Matemática e Língua Portuguesa, e quanto à Sociologia, apenas estudos e práticas. 

Contrariamente ao que afirmava a LDB 9394 em voga, antes de sua alteração pela 

Lei 13.415, que estabelecia a obrigatoriedade da disciplina de Sociologia em todos os 

anos do Ensino Médio.   

Garantir na Lei estudos e práticas de Sociologia é contraditório, na medida em 

que a afirmação já exclui a obrigatoriedade da disciplina, ainda que a BNCC a coloque 

como parte integrante da área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas e do 

itinerário de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas. Em nenhum outro componente 

das áreas e dos itinerários, existe tal observação, logo, na medida do interesse de 

modificação da BNCC para a exclusão das referidas disciplinas poderá argumentar a 

letra da Lei para justificar suas exclusões, uma vez que, a mesma afirma apenas 

“estudos e práticas”, o que poderia ser feito de forma transversal por outras disciplinas. 

Outro fator preocupante é que a BNCC deverá segundo parecer CNE (n.15/2018) ser 

atualiza e revista a cada três anos, desta forma, nada garante a continuidade destas 

disciplinas.  

 No que diz respeito ao currículo e itinerários, a BNCC “[...] define as 

aprendizagens essenciais a serem garantidas a todos os estudantes, e orienta a 

(re)elaboração de currículos e propostas pedagógicas [...]” inclusive “[...] no tocante à 

organização e à proposição de itinerários formativos.” Estes “[...] devem ser 

reconhecidos como estratégias para a flexibilização da organização curricular do 

Ensino Médio, possibilitando opções de escolha aos estudantes” (BRASIL, 2017a, p. 

45).  

O caráter flexível deve ser inclusive tomado:  

[...] como princípio obrigatório pelos sistemas e escolas de todo o País, 
asseguradas as competências e habilidades definidas na BNCC do Ensino 
Médio, que representam o perfil de saída dos estudantes dessa etapa de 
ensino. Cabe aos sistemas e às escolas adotar a organização curricular que 
melhor responda aos seus contextos e suas condições: áreas, interáreas, 
componentes, projetos, centros de interesse etc. Independentemente da 
opção feita, é preciso ‘romper com a centralidade das disciplinas nos 
currículos e substituí-las por aspectos mais globalizadores e que abranjam a 
complexidade das relações existentes entre os ramos da ciência no mundo 
real. (BRASIL, 2017b, p. 45; BRASIL, 2013a, p. 183 apud BRASIL, 2017a, p. 
45). 

  

A flexibilidade explicitada se por um lado expressa a autonomia aos sistemas 

escolares na formatação pedagógica e curricular, possibilitando avanços no 

aprendizado e significação das aprendizagens, precisa ser cuidadosa para que não 

produza o efeito contrário, reproduzindo desigualdades ou a piora dos índices 
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educacionais e também o esvaziamento dos componentes curriculares ou disciplinas 

a partir de sua dissolução em áreas ou itinerários, bem como, a hipótese já levantada 

em textos acadêmicos, de qualquer professor da área poder lecionar quaisquer um 

dos componentes curriculares da(o)s mesma(o)s (AMPED, 2019). Contudo, resta 

salientar que a organização por áreas já é preexistente à reforma trazida pela Lei 

13.415 ou pela nova BNCC, a exemplo das Orientações Curriculares Nacionais para 

o Ensino Médio (OCNEM) (BRASIL, 2006), inclusive pelo ENEM.  

Quanto à mudança da nomenclatura disciplina para componente curricular 

embora tenham conceitos distintos se forem analisados a partir do rigor conceitual, os 

termos já foram unificados como similares pelo parecer CNE/CEB n.º 05 já em 1997, 

tema também discorrido pelo parecer n.º 38, de 2006, o referido parecer assinalou 

que não há, na LDB, relação direta entre obrigatoriedade e formato ou modalidade do 

componente curricular (seja chamado de estudo, conhecimento, ensino, matéria, 

conteúdo, componente ou disciplina). Por sua vez, o termo componente curricular já 

vem sendo utilizado a partir da Lei 13.005, também, nas DCN (BRASIL, 2013a, p. 29). 

Não se verificando maiores problemas quanto à nomenclatura, uma vez que, de fato, 

as disciplinas são componentes do currículo e em nada a mudança de nome acarreta 

mudanças no tratamento dado pelas escolas, professores ou alunos às mesmas. 

Cabe salientar, contudo, como observa o OCEM (BRASIL, 2006) que os 

procedimentos didático-pedagógicos contemplem as especificidades de cada 

disciplina, ainda que pensadas de forma integradas e interdisciplinar à área do 

conhecimento e ao itinerário formativo. 

Muitas são as temáticas ou temas a serem tratados nas categorias destacadas 

pela BNCC na área das Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, dentro das 

aprendizagens essenciais a serem garantidas no âmbito da BNCC. Cabe a reflexão e 

a ação para a construção dos currículos integrados às disciplinas integradoras da 

área, bem como, sua extensão para demais atividades pedagógicas da comunidade 

escolar, desde projetos que envolvam estas mesmas disciplinas ou também de outras 

áreas, como também as demais dimensões da atividade pedagógica educacional 

escolar como projetos de extensão integrativos à comunidade, a iniciação científica e 

a pesquisa, e ainda ao mundo do trabalho, lazer, cultura, relações interpessoais, ou 

seja, da vida, que perpassa a relação escola, sociedade e juventude.   

Na área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, dentro das categorias 

tratadas na BNCC podemos observar muitas temáticas, conceitos e teorias, estas 
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últimas não tratadas diretamente, mas fundamentais para a análise de temas, 

trabalhados em Ciências Sociais, seja em Sociologia, Antropologia ou Política, como 

a relação entre tempo histórico e materialismo (Marx), a racionalidade e burocracia 

(Weber). Relacionada ao desenvolvimento da modernidade e do capitalismo, a ideia 

de evolução da sociedade em Conte ou Marx, a importância do olhar científico para 

as questões sociais pensadas por Conte e o positivismo, a relação cultura, natureza 

e trabalho, seja em suas análises antropológicas ou sociológicas, indivíduo, 

coletividades, identidades, socialização, individualismo, meritocracia e igualdade e a 

contradição da produção de relações econômicas que reproduzem desigualdades 

sociais, a dimensão ética do convívio com a diferença e a busca pelo bem comum, o 

convívio social e o respeito universal às pessoas entre outras questões.  

O destaque dado às temáticas a serem tratadas pelas ciências sociais e a rica 

contribuição de suas análises para a emancipação do sujeito, o despertar do espírito 

crítico ou da atitude crítica é de fundamental importância a permanência e a garantia 

da Sociologia no Ensino Médio na área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas da 

BNCC, bem como, sua valorização nos itinerários formativos. O currículo, portanto, 

precisará buscar dentro dos limites de carga horária da disciplina aproveitar de 

maneira mais substancial possível o tratamento das questões sociais possíveis de 

serem investigadas e discutidas em Sociologia, a fim de possibilitar aos jovens 

estudantes a tomada de sua própria existência social e significação das realidades 

que os cercam, possibilitando o exercício do pensamento reflexivo sobre a realidade, 

a emancipação do senso comum, à racionalidade científica, o estranhamento e a 

desnaturalização dos fenômenos sociais, garantindo a liberdade e autonomia do 

pensamento, possibilitando então, o entendimento crítico da realidade e das relações 

sociais. E como possibilidade, a busca pela superação das desigualdades e o 

entendimento das relações de poder e dominação que as causam. E por fim, a 

promoção de uma atitude ética dos homens em relação aos seus iguais e à natureza. 

Sobretudo como campo de luta, é preponderante observar as constantes 

descontinuidades e a fragilidade da Sociologia no Ensino Médio, a fim de, promover 

articulações entre alunos, professores, universidades, sindicatos e outras instituições, 

para a ampliação da disciplina, nesta etapa da Educação Básica, bem como, sua 

obrigatoriedade e das demais disciplinas, sob as consequências de estarem em perigo 

não somente seus objetivos no Ensino Médio, como também as próprias licenciaturas 

e carreiras.  
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Nesse sentido é necessário observar a mobilização, os atores e interesses por 

trás da construção e implementação da Base, e suas relações com entidades privadas 

de ensino, institutos, fundações, movimentos da sociedade civil liderados e apoiados 

pelas mesmas, bem como, a retomada do neoliberalismo, o fortalecimento e 

protagonismo do neoconservadorismo, do populismo autoritário e a participação da 

classe média no processo de construção, legitimação e reprodução desse movimento 

de construção da Base.   

Como exemplo, temos a ascensão e a chegada ao poder no campo político da 

direita e extrema direita no país, a maior influência do neoliberalismo e do 

unilateralismo ideológico que formam o capital cultural estruturador institucional oficial 

na figura dos Estados Unidos da América (EUA), e de influência dos setores privados 

no debate e determinação das políticas públicas educacionais brasileiras leia-se: 

Todos Pela Educação, Movimento Todos pela Base, Instituto Inspirare, Fundação 

Lemann, Instituto Unibanco, Fundação Roberto Marinho, Fundação Roberto Civita, 

Instituto Ayrton Senna, Itaú BBA, Instituto Natura e outros. Dos neoconservadores e 

populistas autoritários representados pelo atual ministro da educação, pelo presidente 

da república, o “filósofo” Olavo de Carvalho e pelo Movimento Escola Sem Partido 

como sua maior expressão.  

As influências instituições privadas e de tais movimentos civis encontram-se 

desde o material que guia a implementação da BNCC, à política de Formação inicial 

e continuada de professores a ser desenvolvida para a implementação da Base e sob 

suas diretrizes, pelas universidades, faculdades e Institutos de educação. E que por 

se tratar de uma política de Estado, portanto, de caráter público, nos provoca o 

questionamento, de porquê, está orientada substancialmente por organismos e 

instituições privadas, ainda que com participação civil.  

Não estaria, portanto, a política educacional curricular alicerçada a partir de 

interesses privados e do capital? Nesse sentido objetiva o desenvolvimento e 

emancipação dos sujeitos, ou sua adequação ao monopólio do capital e seus 

interesses econômicos e a reprodução das desigualdades? A começar pelo campo 

escolar, onde as oportunidades aparentemente iguais e amplas se convergirão em 

limitadoras e reducionistas? 

Portanto, o que temos no horizonte é a efetivação da violência simbólica 

através da inculcação de um arbitrário cultural dominante, por uma ação pedagógica 

(AP) por meio de uma Autoridade Pedagógica (AuP). Encarnadas por exemplo na 
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publicidade oficial e nas instruções normativas coletivamente assimiladas, não 

percebidas como violência, embora os sejam, na medida em que invisibilizam o 

emergir de outros arbitrários.  

Para Bourdieu e Passeron, “toda ação pedagógica (AP) é objetivamente uma 

violência simbólica enquanto imposição, por um poder arbitrário, de um arbitrário 

cultural” (p. 26, 2012). Esta pode ser exercida por quaisquer membros da sociedade, 

num grupo, na família, em uma classe aos quais é conferida essa tarefa, e tem um 

caráter educativo direto ou indireto e salvo exceção expressa, visa a reproduzir o 

arbitrário cultural das classes dominantes ou das classes dominadas (BOURDIEU; 

PASSERON, 2012). O sistema escolar regulado pelo Estado não é diferente disto e 

visa produzir o mesmo efeito. Exerce função inclusive ideológica como aparelho do 

Estado.  

[...] a AP tende a produzir o desconhecimento da verdade objetiva do 
arbitrário cultural, pelo fato de que, reconhecida como instância legítima de 
imposição, ela tende a produzir o reconhecimento do arbitrário cultural, que 
ela inculca como cultura legítima.  
Na medida em que toda AP em exercício dispõe logo de princípio de 
Autoridade Pedagógica (AuP), a relação de comunicação pedagógica na qual 
se realiza a AP tende a produzir a legitimidade do que ela transmite 
designando o que é transmitido, só pelo fato de transmiti-lo legitimamente, 
como digno de ser transmitido, por oposição a tudo o que ela não transmite. 
(BOURDIEU; PASSERON, 2012).   
 

 As palavras de Bourdieu e Passeron nos servem a interpretar a propaganda 

governamental da Reforma do Ensino Médio, ou mesmo, o histórico de 

descontinuidade da Sociologia no ensino brasileiro desde século XX, a sua não 

inserção no Ensino Fundamental e mesmo sua posição na hierarquização das 

disciplinas. 

Na medida em que há um arbitrário cultural dominante, que se impõe como 

violência simbólica, em que através da AP e da AuP permite sua inculcação, 

legitimação e reprodução, sem que seja percebida como tal; este mesmo arbitrário 

cultural, através de seus mecanismos de inculcação, diz tal e qual disciplina devem 

ser consideradas válidas, legítimas e hierarquicamente superiores.  

Sabemos, no entanto, que nada disso deve ser explícito, que tanto o arbitrário 

cultural quanto a AP e a AuP devem parecer naturais e legítimos, pois, procuram não 

evidenciar esta violência, que por fim, objetiva a reprodução desta dominação e de 

um sistema social e suas classes, bem como, a reprodução de privilégios, inclusive 

entre as disciplinas escolares.  
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Fica claro o dilema das disciplinas da área de humanas em especial a Filosofia 

e a Sociologia – sem falar de outras questões como a objetivação do sistema de 

produção do capital, o combate a queda tendencial da taxa de lucros e a manutenção 

da mais valia, no caso dos neoliberais –, que podem, na gênese de sua AP, auxiliar 

na visualização e no questionamento do arbitrário cultural dominante, no 

desvelamento dessa violência simbólica, colocando em xeque estruturas sociais de 

toda ordem, nascidas e produzidas essencialmente a partir do modo de produção do 

capital e do sistema de pensamento social daí surgido.  

A Sociologia já no Ensino Médio deve ser concebida para a percepção crítica 

da realidade social, podendo ainda suscitar o desejo ou o dever de transformação da 

realidade social, sendo, portanto, perigosa para a manutenção e legitimação de 

privilégios e dominações de toda ordem; a exemplo da estrutura patriarcal da 

sociedade capitalista e suas consequências, bem como, a estrutura de exploração do 

trabalhado alienado no capitalismo.  “[...] uma AP dominante que possa recorrer a um 

trabalho pedagógico (TP) contrário aos interesses das classes dominantes que lhe 

delegam sua AuP [...]” será excluída (BOURDIEU; PASSERON, p. 76, 2012). 

 “Toda ação pedagógica é objetivamente uma violência simbólica enquanto 

imposição, por um poder arbitrário, de um arbitrário cultural” (BOURDIEU; 

PASSERON, P. 28, 2012). 

 A escola enquanto instituição e o sistema escolar reproduzem a cultura 

dominante através de APs, produz e reproduz um arbitrário cultural, produzindo 

violência simbólica, naturalizando uma dominação, que pela AP e pela AuP, se faz 

legítima entre os próprios dominados e por estes é reproduzida. O que pode ser 

verificado por sua eficácia através da hierarquização das disciplinas, privilegiando ou 

valorizando mais umas, em detrimento de outras. Por exemplo, dando mais valor às 

de caráter mais utilitarista ao modo de produção capitalista, seja no campo da 

produção material, tecnológica ou financeira.  

 Bourdieu destaca que temos instrumentos de violência simbólica e 

instrumentos de dissimulação dessa violência. Ora o arbitrário cultural, a AP e AuP, 

são exemplos disso.  

 Para que haja AP é necessário um trabalho pedagógico (TP), dirá Bourdieu, 

para produzir uma formação durável, isto é, um habitus, que irá interiorizar os 

princípios de um arbitrário cultural, para perpetuar-se após cessar a AP e assim, 



60 
 

perpetuar nas práticas os princípios do arbitrário interiorizado (BOURDIEU; 

PASSERON, 2012). 

Temos de um lado então a reprodução de um habitus, no que diz respeito à 

hierarquização das disciplinas, uma constante desvalorização das disciplinas das 

áreas de humanas, vistas muitas vezes como dispensáveis, principalmente Filosofia 

e Sociologia. Imprimindo a desvalorização das mesmas.  

De outro, temos o campo, do qual fala Bourdieu. Que é um campo com agentes 

em disputa, seja o chão da escola, seja no campo institucional onde cada sujeito 

ocupa um lugar, uma função e que lugares estão em disputa ou o lugar ou contexto 

no qual os indivíduos estão inseridos. A Sociologia enquanto disciplina, os licenciados 

em Sociologia e os cursos de Licenciatura estão em disputa num campo. Um campo 

onde a Sociologia enquanto disciplina, seus conteúdos e objetivos estão em constante 

depreciação, vista muitas vezes como perigosa, inútil, subversiva entre outros.  

A disputa nesse campo entre os arbitrários culturais, vai exigir da Sociologia e 

seus atores em luta, uma AP, a AuP e um TP, pela sobrevivência e consolidação da 

Sociologia no Ensino Médio e pela sobrevivência de suas licenciaturas. A fim de 

promover uma maior compreensão do mundo social por toda uma massa populacional 

possibilitando a ampliação da consciência crítica e do protagonismo ampliado da 

juventude, democratizando a cidadania e abrindo caminhos para possibilidades de 

ruptura e mudança social. Inclusive na crítica ao sistema do capital e mesmo a 

possibilidade de sua superação. Indo na contramão da reprodução social sob a 

perspectiva da classe dominante e da escola enquanto aparelho do Estado de 

reprodução dos interesses desta classe e do status quo.  

A BNCC, a formação inicial e continuada, enquanto propostas, a partir da atual 

Reforma do Ensino Médio, são ferramentas de imposição de um arbitrário cultural. 

Nas palavras de Marx citadas por Bourdieu “o educador também precisa ser educado” 

(BOURDIEU; PASSERON, 2012). Nesse sentido temos as normatizações, a AuP, 

seja esta, a Lei, o ministro, o secretário de educação, a direção escolar e os 

pedagogos, e mesmo antes sobretudo a primazia da família na formação para a 

obediência à hierarquia, forjando em nós este habitus que no fim é a inculcação de 

um arbitrário cultural, neste caso, dominante.  

 Em síntese: 

Enquanto ação transformadora que tende a inculcar uma formação como 
sistema de disposições duráveis e transponíveis, TP, que tem por condição 
prévia de exercício a AuP, tem por efeito confirmar e consagrar 
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irreversivelmente a AuP, isto é, a legitimidade da AP e do arbitrário cultural 
que ela inculca, dissimulando cada vez mais completamente, pelo sucesso 
da inculcação do arbitrário, o arbitrário da inculcação e da cultura inculcada. 
(BOURDIEU; PASSERON, 2012, p. 58). 
 

De outro lado podemos pensar a hierarquização das disciplinas como uma 

interiorização de um habitus durável e transferível, e nesse sentido refletir a partir daí 

a fragilidade da Sociologia no Ensino Médio e no sistema educacional brasileiro. 

 

 

4.2. FORMAÇÃO DE PROFESSORES, FORMAÇÃO CONTINUADA E A BNCC 

 

Uma BNCC que traz mudanças profundas no sistema educacional necessita 

de uma política de formação inicial e continuada de professores para que a mesma se 

efetue para além dos documentos do legislador. Contudo, atenta a autonomia das 

universidades, instituições e unidades federativas, e às realidades locais em suas 

amplitudes e especificidades, e ao protagonismo do licenciado. Os currículos das 

licenciaturas precisam se referenciar na Base, para a efetividade de uma prática 

docente conectada com as expectativas e objetivos de um plano nacional curricular 

que de fato se efetive no chão da escola e na comunidade escolar gerando os frutos 

esperados, contudo, não exclusivamente esteja restrito a este documento, a fim de 

que, não seja reducionista ou exclusivista. A BNCC estabelece aprendizagens 

mínimas como direito de todos, então cursos de formação inicial e continuada de 

professores devem estar atentos a atender esta demanda, bem como, atenta à 

possibilidade de ampliações e adaptações.  

Revisões nos currículos do ensino superior para a formação de professores da 

Educação Básica estão previstas no Plano Nacional de Educação (PNE), o que 

sempre foi feito pelas universidades. Contudo, é necessária a atenção para a restrição 

na concepção, formulação, implementação, avaliação e revisão dos currículos, a 

partir, exclusivamente da BNCC, como sugere a terceira versão do parecer do CNE 

de proposta de uma Base Nacional Comum de Formação Inicial e Continuada de 

Professores da Educação Básica – BNCFICPEB, para que não seja reducionista, 

autoritário, pragmático e utilitário (PEREIRA, 2018; BRASIL, 2019).  

O parecer acolhido pelo CNE e ME, formou uma comissão bicameral para que 

sejam refeitas novas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 

Professores – DCNFP e uma BNCFICPEB; que é questionado pela Associação 
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Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação - ANPEd, uma vez que, deseja 

reformular o texto referência das DCNFP de 2015, que fora produto de amplo debate. 

Segundo a ANPEd, a implementação da BNCC não necessita de uma nova DCNFP. 

Uma Base Nacional Comum de Formação de Professores da Educação deve ser 

edificada pelo movimento dos educadores e pela comunidade científica da área, e que 

a prática educativa não é homogênea, mas contextual, plural e diversa.  

O documento é assinado em suas referências exclusivamente por entidades 

internacionais, instituições e associações privadas nacionais, o que remete à perda 

do caráter público da educação, assumindo uma lógica mercadológica e privatista da 

educação, o que nos faz refletir a que interesses atendem tais propostas de 

mudanças? Ao interesse público? Uma formação e educação preocupada com a 

ontologia do ser? Ou com a ontologia do mercado e do capital? A ONU por exemplo, 

como uma das referências do parecer, em sua agenda 2030 para a educação em suas 

metas diz:  

Aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham 
habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para 
emprego, trabalho decente e empreendedorismo (2015, p. 23). 
 

O que remete às tais habilidades e competências que estruturam a BNCC, e 

ao citado parecer. Focalizando ainda competências técnicas e profissionais, inclusive 

ao empreendedorismo, que pode remeter-se ao “se virar” “dar seus pulos”, flexibilizar-

se, se adaptar, estar preparado, portanto, também às novas realidades do trabalho 

flexível, precário, intermitente.  

Se este documento se referência exclusivamente de organismos internacionais 

e privados, que lugar destaca ao pensamento educacional brasileiro? E qual lugar dá 

a autonomia curricular exercida pelo professor? 

As bases para a formação docente ao mesmo tempo em que devem preocupar-

se com o direito individual da aprendizagem, devem pensá-lo também como um direito 

social e coletivo. E pensar a responsabilidade pelos índices de aprendizagem dos 

alunos, não como responsabilidade exclusiva dos professores, mas também, de suas 

condições de trabalho e demais características estruturais e sociais que influenciam 

essa realidade. Além da reflexão dos próprios índices, como centro de meta da 

educação, uma vez que, orienta a educação para um ethos, competitivo, meritocrático 

e mercadológico. Sendo a educação não somente um mecanismo que deva se 

orientar para a busca por garantir a execução e efetivação de habilidades e 
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competências. Seja dos cursos de formação inicial da universidade ou os de formação 

continuada de professores, e por fim, seus alunos, mas sobretudo, para a vida de 

modo amplo e tudo que dela advém. 

Nesse sentido é interessante observar o posicionamento da ANPED a partir da 

análise da terceira versão do parecer do CNE, quanto da construção de novas DCNFP 

e de uma Base Nacional Comum para a Formação Inicial e Continuada de Professores 

da Educação Básica. Pois, faz a mesma reflexão que este trabalho quanto ao 

reducionismo das competências e habilidades por área e sua possibilidade de 

descaracterização e simplificação das disciplinas a partir da BNCC, orientando a 

formação professoral neste mesmo caminho, limitando-a, restringindo o que ensinar 

e como fazê-lo, ao universo das exigências da BNCC. Podendo ainda ser observado 

o desprezo pelo conhecimento científico acumulado no campo das pesquisas 

educacionais brasileiras, desconsiderando ainda a extensão continental do país, sua 

diversidade e desafios.  

É o que Apple indicaria como transição ou transformação da “autonomia 

licenciada” para uma “autonomia regulada” “o trabalho dos professores cada vez mais 

“estandardizado”, “racionalizado” e “politizado”” (DALE, 1989a apud APPLE 2001, p. 

68, grifos do autor).  

Essa autonomia licenciada era dada pelos diplomas, a partir destes, os 

professores estariam livres para atuarem em suas salas de aula de acordo seus 

próprios juízos de valor, baseado na confiança da discrição profissional. As ações dos 

professores passam a estar sujeitas a um maior escrutínio em termos de processos e 

resultados, às vezes especificando não só os conteúdos que os professores devem 

ensinar, como também, o método para fazê-lo. Onde o não cumprimento desses 

métodos geram sanções administrativas (APPLE, 2001).  

O que temos aqui é, ao contrário da confiança, uma suspeita profunda dos 

motivos e competências dos professores. Daí a ideia de um Estado forte e 

intervencionista que garantirá que apenas conteúdos e métodos “legítimos” serão 

ensinados e utilizados, o que deverá ser fiscalizado através de testes nacionais ao 

nível do Estado para alunos e professores (APLLE, 2001).  

No caso da educação norte-americana segundo Apple, os ativistas 

conservadores buscaram junto às editoras alterar aspectos importantes de políticas 

educativas do Estado no que diz respeito ao ensino, currículo e avaliação. O 

autoritarismo populista acerca do currículo e manuais fez crescer a falta de confiança 
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nas escolas públicas alimentou também um apoio considerável e intenso às políticas 

neoliberais, tais como os planos “voucher”. 

A terceira versão do parecer do CNE de proposta de uma Base Nacional 

Comum da Formação de Professores da Educação orienta as universidades a 

alinharem os currículos de seus cursos de formação inicial e continuada de 

professores à BNCC, contudo, o parecer n. 15/2018 destaca em seu artigo 19, que a 

BNCC deverá ser reformulada a cada 3 anos. Nesse sentido como pensar uma BNCC 

que muda a cada ciclo de conclusão de turma do Ensino Médio e pior, antes da 

conclusão de um curso de licenciatura? Assim sendo o aluno universitário já conclui 

seus estudos com o currículo defasado. 

Na ponta, no Ensino Médio, por sua vez, ao concluir a formação de uma turma 

o professor e a escola terão que reformular o currículo. De um lado temos uma lógica 

produtivista, de outro uma impossibilidade de melhoria da educação e de seus 

resultados em um processo que não tem continuidade.  

Outras questões são ponderadas como a indissociabilidade entre teoria e 

prática, e a preponderância no parecer, da prática sobre a teoria, além de uma teoria 

que exclusivamente estaria para atender à prática, e todas elas sempre atreladas às 

habilidades e competências trazidas pela BNCC. Sendo esta proposta limitadora tanto 

do aprofundamento teórico do futuro professor, quanto da liberdade docente e sua 

participação na construção do currículo totalmente orientado e pragmático. Proposta 

que foca exclusivamente na orientação técnico instrumental dos professores e de 

forma padronizada, mas que esquece os dilemas que temos na prática profissional 

deste futuro professor. As dificuldades que vai encontrar no campo prático ao longo 

de sua formação, na relação entre universidade e mundo escolar, em seu processo 

formativo e posteriormente em sua prática escolar, já como profissional. 

O parecer observa o pouco avanço da melhoria dos resultados do desempenho 

dos índices da educação básica, tendo como referência a ANA – Avaliação Nacional 

de Alfabetização e o IDEB – Índice de Desenvolvimento da Educação Básica, e 

destaca, com base em um estudo de 2005 da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), que constatou que a qualidade do professor e 

do ensino ministrado é o fator mais importante para explicar o desempenho dos 

alunos. Dessa forma, dá ênfase ao professor como principal responsável pelo avanço 

dos alunos, sendo esse o fator principal de sucesso ou fracasso dos resultados, 

citando inclusive que exatamente mesmo com a ampliação de investimentos na 
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educação – duplicação do custo aluno em dez anos – não trouxe igual proporção de 

melhoria dos resultados, logo, o foco deve estar na formação do professor e na 

metodologia de seu ensino. Desta maneira então justifica a necessidade de diretrizes 

para a formação e requalificação nacional comum para a implementação da BNCC.  

Por fim, podemos destacar a fragilidade cada vez maior das universidades, e o 

ataque as mesmas, no contexto da retomada de um governo aliado mais fortemente 

ao neoliberalismo, a partir do governo Temer, e a concorrência dos cursos de 

licenciatura na inciativa privada e também no ensino à distância, onde está 

concentrada a maioria das matrículas. Certamente com objetivos de ampliação de seu 

mercado, bem como, na oferta de cursos cada vez mais rápidos e facilitados. Exemplo 

disso é a proposta de institucionalização de institutos de formação de professores.   

 Segundo Censo da Educação Superior 2018, entre 2008 e 2018 o número de 

ingressos variou positivamente 10,6% nos cursos de graduação presencial e triplicou 

(196,6%) nos cursos a distância. Enquanto a participação percentual dos ingressantes 

em cursos de graduação a distância em 2008 era de 19,8%, essa participação em 

2018 foi para quase 40%. As ofertas de cursos de licenciatura estão mais 

concentradas em Instituições de Educação Superior – IES privadas caso inverso aos 

bacharelados concentrados em IES, bem como, a modalidade EaD concentra alunos 

tipicamente de licenciatura. A variação das matrículas de 2018 em relação as 2017, 

teve aumento de 27,9% na modalidade a distância e de –3,7% nos cursos presenciais. 

As IES privadas têm uma participação de 75,4% no total de matrículas de graduação, 

ante 24,6% da rede pública. (BRASIL, 2019b).  

As universidades ao contrário das faculdades estão baseadas no tripé de 

ensino, pesquisa e extensão. Garantindo um diferencial das universidades em relação 

as faculdades, por sua vez, a ampliação dos cursos de licenciaturas em faculdades 

privadas, de cursos de Educação a Distância – EaD e de curta duração, resulta em 

uma formação mais precária de novos professores, e não o seu inverso.  

O parecer propõe o mecanismo de certificação e formação continuada como 

forma de garantir melhoria da qualidade de ensino, condicionando inclusive a 

continuidade do professor em sua atividade, bem como, seu aumento salarial, a partir 

desta certificação ou formação continuada. Como parece sugerir o parecer, pode ser 

interpretado como algo desumano e inclusive inconstitucional:  

[...] mecanismos de certificação ou registro para controlar o ingresso na 
carreira docente. [...] podem impactar o desenvolvimento profissional e a 
formação continuada, e podem estar vinculados à permanência e progressão 
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na carreira por meio de certificações, avaliações e aumentos salariais 
(BRASIL, 2019a, p. 12). 
 

Por fim, a proposta do parecer quanto aos currículos de formação dos 

professores propõe “1600 horas (mil e seiscentas horas) dedicadas à aprendizagem 

dos conteúdos específicos das áreas e componentes da BNCC [...]” (BRASIL, 2019a, 

p. 28, grifo do autor), sugerindo que estes conteúdos podem ser da etapa e/ou do 

componente curricular. O que não fecha as possibilidades. A pergunta ou a dúvida 

que fica – já explicitada anteriormente – é de que então há a possibilidade de 

acabarem-se as licenciaturas dos referidos campos da ciência, possibilitando cursos 

ou licenciaturas por área de conhecimento? Um curso de pedagogia mais “robusto”? 

Embora o documento centralize quase toda a responsabilidade pelo aprendizado dos 

alunos no professor. Como uma proposta que aborta as disciplinas ou as reduz, pode 

oportunizar melhora do desempenho dos alunos, quanto às suas aprendizagens e 

aprofundar seus conhecimentos?  

As Licenciaturas destinadas à docência nos Anos Finais do Ensino 
Fundamental e no Ensino Médio, centradas no desenvolvimento de saberes 
específicos, poderão ser ofertadas de acordo com organização curricular em 
componentes curriculares, interdisciplinares ou áreas de estudos [...]. 
(BRASIL, 2019a, p. 29). 
 

É importante destacar que para professores não licenciados e professores da 

educação profissional o parecer propõe revalidação para obtenção da licenciatura, ou 

para já licenciados uma nova licenciatura do magistério a partir de uma formação de 

1000 horas (600 teóricas/400 práticas), com a possibilidade de aproveitamento de 200 

horas teóricas e 200 horas práticas (BRASIL, 2019a). O que caracteriza 

desvalorização das licenciaturas tradicionais e sucateamento da dimensão 

pedagógica que viria de encontro ao que o próprio parecer diz querer defender. 

Como então propor uma melhoria na educação básica e em seus números, 

reduzindo a qualidade dos cursos de formação, inclusive na medida em que favorece 

a dimensão prática em detrimento da teórica? Estamos pensando em uma educação 

para o ser humano em sua integralidade, ou unicamente em um profissional adaptado, 

pronto e resiliente em atender as demandas do modo de produção capitalista, desde 

a universidade aos bancos da escola? 

Nas palavras de Dantas, temos aqui, “uma clara desprofissionalização, 

desqualificação e desintelectualização dos professores brasileiros na Educação 

Básica com estas medidas de reorientação e restrição curriculares” (2016 apud 

DANTAS, 2018), a exemplo dos itinerários formativos inclusive. 
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4.3 LEI 13.415 E BNCC: UMA RESPOSTA AO CONTEXTO POLÍTICO ECONÔMICO 

BRASILEIRO  

 

O nascedouro da necessidade da efetivação da BNCC para o Ensino Médio 

encontra-se no PNE 2014, ainda que já estivesse prevista uma BNCC na LDB 9394. 

Em sua meta 3 temos a universalização do atendimento escolar dos 15 aos 17 anos, 

a elevação da taxa líquida de matrícula para 85%, a ampliação do nível de 

aprendizado dos estudantes e a expansão da qualidade da educação, a fim de 

melhorar os índices do IDEB e do PISA – Programa Internacional de Avaliação dos 

estudantes (anexo 3). Nas metas que se seguem temos: a ampliação da educação de 

tempo integral para no mínimo 50% das escolas públicas, elevação da taxa de 

escolaridade, o que implica na progressão dos alunos para as séries seguintes; 

ampliação da oferta de educação para jovens e adultos de forma integrada à educação 

profissional; triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio 

assegurando pelo menos 50% de sua expansão no ensino público; ampliar 

qualificação dos professores ao nível de pós-graduação e formação continuada.     

Para a efetivação destas metas temos duas implicações básicas, o aumento de 

investimento e reformas na educação, que devem ser encabeçadas pelo Estado. 

Nesse sentido é dado início à produção da BNCC, com sua primeira versão em 2015, 

bastante criticada, revista, ampliada e melhorada em regime de colaboração e 

apressadamente publicada uma segunda versão em 2016, por conta do processo de 

Impeachment da presidenta Dilma Rousseff. Por fim, chegaríamos à terceira versão 

em 2017, a partir das alterações promovidas pela Lei 13.415 de 2017 que alterou a 

LDB 9394/96, sendo enfim homologada em 2018.  

 O contexto de sua produção se desenhava desde as manifestações de 2013, 

uma desvalorização e desestabilização do Estado, das instituições públicas, da 

política, ampliação de posições reacionárias, antiprogressistas, avanço de forças 

conservadoras, autoritárias e separatistas de um lado e avanço do pensamento 

neoliberal e individualista de outro.  

No quadro conservador temos, portanto, no que diz respeito à educação o 

chamado a uma maior intervenção na regulação dos conteúdos a serem trabalhados 

pelas escolas, coibindo o debate de pautas identitárias e outras, consideradas por 

estes, como de âmbito privado e familiar por exemplo. Buscava-se e ainda busca-se 

com isto, a manutenção e o retorno de dominações, hierarquias e privilégios, seja no 
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âmbito de questões de raça, gênero, classe e religiosos, ante o debate científico e 

social que possibilitou e possibilita o avanço de transformações e emancipações, 

quanto a estas questões, como as conquistas ocorridas nestes âmbitos nas duas 

últimas décadas.  

Neste contexto, tomam força movimentos civis conservadores, que se dizem 

apartidários, entre os quais, o de maior visibilidade é o “Escola Sem Partido”, que 

acusa, portanto, as escolas de inculcação ideológica de esquerda e partidária, 

impedindo o livre pensamento dos estudantes. Este trabalho ideológico seria feito, 

segundo o movimento, por professores e materiais didáticos, em especial sob a 

responsabilidade da escola pública e do Estado.  

[...] os neoconservadores preconizam um estado forte, sendo isto bem notório 
nas questões que envolvem aspectos como o conhecimento, os valores e o 
corpo.  
[...] O neoconservadorismo [...] é uma corrente profundamente assente na 
apreciação romântica do passado, um passado onde o "conhecimento real" 
e a moral se impunham, onde as pessoas "conheciam o seu lugar", e onde 
as comunidades estáveis guiadas pela ordem natural nos protegiam da 
deterioração da sociedade. 
[...] um receio pelo “outro”. Esta ideia surge bem explícita pelo seu apoio a 
um currículo nacional único, os seus ataques ao bilinguismo [...] (APPLE, 
1996; HUNTER, 1988; HIRSCH, 1996 apud APPLE 2001, p. 65). 
 

Este preparo ideológico colocaria em xeque valores e tradições da formação 

de nossa sociedade. A exemplo do próprio cristianismo que precisaria ser protegido, 

da influência, por exemplo das religiões de matriz africana; a tradição heteronormativa 

que estaria em risco a partir dos debates de gênero, denominada por estes de 

ideologia de gênero, para incentivar a promiscuidade, o homossexualismo – assunto 

este em suas crenças, de responsabilidade privada dos pais –; o debate de classes 

que colocaria patrões e trabalhadores como inimigos e não como parceiros; os 

debates de raça, levariam a desconstrução de nossa democracia racial, vitimizando 

negros, provocando racismo reverso; o feminismo por sua vez, produzindo mulheres 

devassas e competitivas com seus maridos, em vez de submissas, recatadas e do lar. 

Com ênfase “no regresso aos valores tradicionais e à “moralidade” criou um grande 

impacto na sociedade [...]”, clamam (dizem eles), “pela necessidade [...] de um 

‘renovado compromisso pela excelência, pelo caráter e pelos fundamentos’” (APPLE, 

p.65, 2001). 

Conflitos culturais e polêmicas acerca da raça e do gênero coincidem 
com as alianças de classe e com o poder de classe. 

A educação é um espaço de conflitos e de compromissos. Torna-se 
também palco para grandes batalhas sobre o que as nossas instituições 
devem fazer, a quem devem servir, e sobre quem deve tomar essas decisões. 
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E, mesmo assim, é por si própria uma das maiores arenas nas quais os 
recursos, o poder e a ideologia se desenvolvem, relacionando-se com as 
políticas, o financiamento, o currículo, a pedagogia e a avaliação. Deste 
modo, a educação é simultaneamente causa e efeito, ou seja, determinada e 
determinante (APPLE, p.56, 2001). 

 

 Estes também são liberais, ou melhor neoliberais, o que pode parecer que são 

opostos ou contraditórios, mas se complementam quanto ao pensamento econômico 

e à ideia de Estado mínimo, na livre concorrência como sinônimo de livre escolha e 

melhoria da qualidade. Para estes, os gastos públicos são excessivos e ineficientes e 

absorvem a saúde financeira da sociedade, portanto, precisam ser racionalizados, 

buscam transformar o conceito de cidadania de luta e conquista de direitos, em 

liberdade de escolha de consumo, de serviços no mercado. Essa também é sua ideia 

de democracia. O público é relacionado ainda, como imposição comunista e como 

ruim ou mal, o privado visto como bom, democrático e eficiente. Nesse sentido o 

Estado deve retirar-se (APPLE, 2001). 

Para os neo-liberais só há uma forma de racionalidade que é mais poderosa 
do que qualquer outra: a racionalidade econômica. A eficiência e a “ética” da 
análise de custo-lucro assumem-se como padrões dominantes. Todas as 
pessoas devem actuar por forma a maximizarem os seus próprios benefícios 
(APPLE, p. 58, 2001). 
 

 Discursos como estes, tanto dos neoconservadores, de populistas autoritários 

e neoliberais encontram eco e ressonância não somente na classe média, mas 

inclusive nas classes média baixa, populares ou proletárias. Como diria Bourdieu: vai 

sendo estruturada e se estruturando. Ou como observa Apple:  

A extensão da adesão a estas transformações de necessidades e de discurso 
de necessidades demonstra o sucesso dos reprivatizadores na redefinição 
das fronteiras entre o domínio público e o privado, revelando ainda como o 
senso comum das pessoas pode ser desviado e encaminhado para uma 
doutrina conservadora durante um período de crise econômica e ideológica. 
(p. 64, 2001). 
 

Temos hoje no Brasil comparativamente ao que havia nos EUA nos anos 

oitenta, uma “viragem para a direita [...] resultado do conflito vitorioso levado a cabo 

pela direita para construir uma abrangente aliança consensual. O seu objectivo, na 

política educacional e social, é aquilo que se denomina modernização conservadora” 

(DALE, 1989b apud APPLE, 2001, p. 57). 

Assim como nos EUA, teríamos uma liderança entre neoconservadores, 

neoliberais, populistas autoritários e uma ampla fração da classe média, para 

“reformar” a educação.  
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Na reforma da educação, portanto, temos a entrada da esfera privada no 

Estado, por meio de instituições privadas não governamentais e da sociedade civil 

ligadas aos interesses e orientadas ideologicamente pelo mercado, leia-se o capital. 

“Na visão dos neoliberais [...] as escolas públicas fracassam na preparação dos alunos 

para o mundo do trabalho” (APPLE, 2001, P. 58). 

A ideia de eficiência, eficácia e qualidade fica a cargo dos institutos e 

instituições privadas de ensino. Desde a formulação teórico-técnicas que serão a base 

dos regulamentos para as políticas educacionais, sua implementação e treinamento. 

Ou seja, desde as normas, os guias e materiais para a implementação, aos materiais 

para a formação docente e o seu treinamento pedagógico até a ponta, com material 

didático que chegará ao educando.  Para os neoliberais, “A eficiência e as análises 

custo-lucro serão os motores da transformação social e educacional” (APPLE, 2001, 

p. 62). 

 Contudo, todo esse arranjo está encoberto sob o manto do aparelho do Estado, 

como política pública estatal, e não privada. E aqui temos dois pontos a serem 

observados.  

Sob o manto de política pública para a busca pela melhoria da qualidade da 

educação, para o desenvolvimento e emancipação dos indivíduos e de suas 

potencialidades. Tem-se na verdade abarcado os interesses do capital, seja na micro 

esfera de empresas e empresários da educação, e de maneira macro a partir de uma 

educação principalmente preocupada em formar para o mercado de trabalho flexível. 

Qualificar esse trabalhador e segmentá-lo entre os que irão para as universidades –  

Os filhos da classe média branca. Daí a participação da classe média e dos 

neoconservadores nesse processo –, e a formação técnica profissional destinada ao 

restante da população abaixo desta classe, e que ganha os corações e mentes da 

classe média baixa e dos pobres, principalmente num contexto de crise econômica de 

mais de uma década e escassez de empregos.  

Já por parte dos empresários, necessita-se combater a queda tendencial da 

taxa de lucros, sendo um dos caminhos para isso, a ampliação da mais valia e o 

socorro estatal.  

E entre os neoliberais temos:  

[...] a visão dos alunos como capital humano. Porque o mundo se encontra 
cada vez mais competitivo, os alunos (perspectivados como futuros 
trabalhadores) devem adquirir destrezas, requisitos e disposições para 
competirem com eficácia e com eficiência (APPLE, 2001, p. 58). 
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E em caso de fracasso, o encobrimento de tais políticas educacionais, leia-se 

reforma do Ensino Médio pela Lei 13.415 e pela BNCC, a responsabilização da esfera 

pública e sua transferência para o Estado e para os cidadãos. Nas palavras de Apple: 

“Todo o projecto do neo-liberalismo se relaciona com o processo de transferir as 

culpas das decisões tomadas pelos grupos dominantes quer para o Estado quer para 

os pobres” (1995 apud 2001, p. 58). 

Quando os pobres escolhem manter os seus filhos nas escolas decadentes 
e precariamente subsidiadas, nas áreas rurais e arredores das grandes 
cidades (devido ao declínio e expansão dos transportes urbanos em massa, 
falta de informação, falta de tempo, condições económicas precárias), eles, 
os pobres, serão os culpados, individual e colectivamente, por terem 
realizado as más escolhas consumistas. (APPLE, 2001, p.74). 
 

 É o que poderá acontecer no caso das ofertas dos itinerários formativos pelo 

sistema de ensino dos estados – na medida em que nem todas as escolas ofereceram 

todos os itinerários. E devido a questões estruturais e sociais, os estudantes mais 

pobres terão que estudar o que lhes for oferecido na escola mais próxima de sua casa. 

Logo, o mesmo será responsabilizado ou mesmo se auto responsabilizará pelo seu 

infortúnio. O Estado poderá argumentar que ofereceu opções mais adequadas de 

acordo com suas possibilidades, devido, por exemplo, a questão do teto de gastos, 

redução do arrecadamento de impostos, a Lei de responsabilidade fiscal, ou ainda, se 

valerá dos estudos que revelariam as demandas das próprias comunidades, para a 

oferta dos itinerários formativos, atribuindo assim, à responsabilidade às mesmas.  

No bojo desse processo temos a aprovação da Emenda Constitucional 95 (PEC 

do teto de gastos), que tanto é um empecilho para as metas de expansão das 

matrículas líquidas no Ensino Médio para a meta de 85%, a ampliação da oferta do 

ensino de tempo integral e da educação profissional e mesmo para a ampliação para 

7% do PIB de gastos para a educação, na medida em que congelou os gastos dos 

estados por 20 anos, permitindo somente a reposição da inflação.  

O pragmatismo político e econômico das medidas educacionais impostas 
pelo governo Temer evidenciam acirramento do processo de aproximação 
entre escola e mercado e a implantação do projeto de privatização do ensino 
público no Brasil. Não é mera coincidência, como já mencionamos, que os 
principais defensores dessa reforma e da BNCC do Ensino Médio sejam 
fundações vinculadas e financiadas por grupos empresariais (Todos pela 
Educação, Fundação Lemann e Instituto Ayrton Senna, entre outros). 
(ADRIÃO, et al, 2018. p. 4). 
 

Ao mesmo tempo que a alteração da LDB pela Lei 13.415 amplia a quantidade 

de horas do Ensino Médio – ainda que dentro das aprendizagens mínimas a serem 

garantidas aos alunos estabelecidas pela BNCC. A organização da BNCC com os 
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itinerários formativos, provoca a redução da carga horária de todas as outras 

disciplinas do currículo que compõem a Base – caso da Bahia que veremos a seguir. 

O que por sua vez, reduz os gastos dos governos com professores, uma vez que, 

demanda um menor número destes, ou pelo menos, em caso de ampliação de 

matrículas, não implica na ampliação destes gastos. Essa economia de gastos 

salariais poderá ser ampliada com a possibilidade da colocação de “professores” com 

notório saber – itinerário formação técnica e profissional –, de menor custo comparado 

de um professor licenciado efetivo estatutário. Somado a isso, temos a possibilidade 

de redução de custos, a partir das parcerias público-privada e estágios possibilitadas 

por este itinerário.  

Se por um lado temos o conservadorismo e o autoritarismo que através de seus 

atores, disputam os recursos escassos pela reconquista de privilégios, como num 

retorno ao passado, numa espécie de contrarrevolução ou hegemonia10 às avessas, 

de outro, temos uma busca neoliberal pela conservação do lucro e o acúmulo de 

capitais, em tempos de crise econômica severa do capital. O que implica em toda 

sorte de medidas para que esses objetivos sejam atingidos, inclusive, reformas 

econômico-política-sociais, como as que emergiram e se concretizaram do governo 

Michel Temer aos dias atuais – Emenda Constitucional 95, terceirização, trabalhista, 

previdência, Ensino Médio.  

A reforma do Ensino Médio consolidada pela alteração da LDB e pela 

homologação da BNCC, visa atender as mudanças trazidas por estas reformas, 

sofrendo também seus impactos. Seus resultados visam ainda, ao atendimento de 

interesses geopolíticos mundiais, no âmbito da formação para o mundo trabalho. O 

que fica claro na centralidade que este ocupa na BNCC para o Ensino Médio.  

 

 

4.4 BAHIA: A IMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA DO ENSINO MÉDIO DA BNCC E 

SUAS CONTRADIÇÕES 

 

4.4.1 Alinhamento pedagógico à BNCC 

 

                                                 
10 Dominação de ideológica de uma classe sobre a outras. (Ver Antônio Gramsci) 
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A Bahia em seu documento de Orientações Curriculares para o Ensino Médio 

(2015) e na área de Ciências Humanas, assim como nas demais, já trazia 

competências e habilidades por áreas de conhecimento, porém, divididas por 

disciplina. O documento é constituído de uma apresentação; competências e 

habilidades; possibilidades metodológicas e referências. As áreas são apresentadas, 

e destacados resumidamente os objetos de conhecimento de cada disciplina 

(componente curricular), sugere problemáticas integradoras das mesmas, compostas 

por eixos temáticos, tendo a preocupação de manter a identidade de cada 

componente curricular. São quatro os eixos temáticos de cada área. Em Ciências 

Humanas temos: Natureza, sociedade e ética; Relações Sociais e diversidade; 

Desenvolvimento desigual das sociedades; Práticas e representações sociais. Os 

eixos são descritos e apresentam-se as competências e habilidades de cada eixo por 

disciplina. Estes devem desenvolvidos ao longo dos três anos do ensino médio. Em 

seguida apresenta as possibilidades metodológicas de cada um destes, de cada 

competência e habilidades, por disciplina e em seguida propõe sugestões didáticas 

para desenvolver as mesmas. Por fim, apresenta as referências bibliográficas de cada 

componente curricular que compõe a área de conhecimento.   

No mesmo documento, ao refletir sobre metodologia didática e currículo, já é 

discutida a prática interdisciplinar e o currículo integrado por áreas de conhecimento 

e seus eixos temáticos integradores, bem como, o trabalho por projetos e pesquisas, 

o que denota a Bahia já muito integrada com as DCNEM, antecipando em certa 

medida muito do que viria da BNCC. E que já dialogava com a 1ª versão da BNCC 

ainda na gestão do governo Dilma Rousseff, já discutindo a Base Nacional Comum e 

a Parte Diversificada.  

Sobre a interdisciplinaridade elenca em um organograma seus principais 

elementos para melhor explicar a prática interdisciplinar constituída segundo seus 

autores, por: participação dos estudantes, sentido de continuidade e não de ruptura, 

flexibilização curricular, objetivos comuns, articulação teoria e prática, resolução de 

problemas, organização e realização de projetos. Lança as premissas para uma 

prática interdisciplinar: a quantidade de componentes curriculares envolvidos, a 

natureza dos componentes envolvidos, os principios teóricos e metodológicos, as vias 

possíveis para a efetivação e os possíveis níveis de realização. Destacando como 

possibilidade de práticas interdisciplinares, o currículo integrado por eixos temáticos 

integradores para cada área do conhecimento. A área de Ciências Humanas compõe-
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se de: Letramento e formação cidadã, Interações e diversidades, pesquisa tecnologia 

e produção científica, sociedades e mundo globalizado.   

 

 

4.4.2 Implementação da reforma e BNCC 

 

Em 2015 constitui-se uma Comissão Estadual de Mobilização para a 

construção da Base Nacional Comum Curricular – Educação Básica. E desde então 

tem como sua principal referência – pelo menos de forma publicizada – o Movimento 

Todos pela Base Nacional Comum – seu sítio, documentos e referências – para a 

implementação da mesma.  

Em consulta feita ao sítio da SEC – Secretaria de Educação do Estado da Bahia 

em março de 2020, contamos apenas com a disponibilidade do Guia de 

Implementação da Base Nacional Comum Curricular (refere-se a toda Educação 

Básica) – para gestores –, realizada pelo MEC e outras instituições e com o apoio 

técnico do Movimento Todos pela Base Nacional Comum. Em 2019 o sitio 

disponibilizava também o Guia de Implementação do Novo Ensino Médio (MEC) e as 

Referências Curriculares Para a Elaboração de Itinerários Formativos (MEC) – não 

mais disponível no sitio da SEC Bahia –, e em 2018 constava também uma outra 

cartilha sobre a BNCC geral – parâmetros gerais – e o percurso que vinha executando 

para a construção e implementação da BNCC no Ensino Médio o que também não 

mais constava em março de 2020.  

Iremos descrever um pouco estes documentos e o percurso de implementação 

anteriormente disponível no Sítio da SEC Bahia.    

O guia de implementação do novo Ensino Médio está dividido em quatro partes: 

Introdução; Estudos e Diagnósticos; (Re)elaboração do currículo da rede; 

Implementação da nova arquitetura do Ensino Médio.  

O documento faz uma síntese da BNCC e também acrescenta pontos até então 

não esclarecidos na mesma. Na introdução justifica a necessidade de mudança do 

Ensino Médio e cita dados do IDEB – sua variação positiva foi de apenas 0,3 ponto 

entre 2005 e 2011, ficou estagnado até 2015, e subiu mais 0,1 ponto em 2017, com 

nota 3,8 estando abaixo da meta estabelecida de 4,7 (BRASIL, 2018c) –, destaca o 

protagonismo juvenil, apresenta alguns marcos legais do novo Ensino Médio, expõe 

algumas das principais mudanças para esta etapa da educação, explica a BNCC e 
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sua organização, os itinerários formativos, as unidades curriculares, as possibilidades 

de formação técnica e a ampliação e distribuição da carga horária do Ensino Médio; 

em estudos e diagnóstico é proposto o estudo da BNCC, bem como, o levantamento 

de diagnósticos sobre o interesse dos estudantes e comunidade em quais itinerários 

formativos, escutas para a (Re)elaboração do currículo, verificação dos recursos 

físicos, humanos e financeiros para oferecê-los; em (re)elaboração dos currículos da 

rede, discute a sua reelaboração a fim de contemplar as aprendizagens definidas pela 

BNCC e os itinerários formativos; e por fim, a implementação da nova arquitetura do 

Ensino Médio, através de um cronograma de implementação, adoção de projeto-piloto 

a fim de entender para verificar quais organizações curriculares melhor atendem às 

diferentes realidades, bem como, a revisão de normativas estaduais, para garantir a 

efetivação das ações de implementação.  

Interessante notar que a introdução do referido guia traz exemplificações da 

distribuição da carga horária da formação geral básica e dos itinerários formativos que 

não constam no documento da BNCC; Em estudos e diagnósticos, se destacam os 

exemplos já colocados em prática que servem de apoio para a reflexão pedagógica 

para pensar a arquitetura do currículo e o projeto de vida dos alunos – um dos pilares 

da nova BNCC –, conhecer as demandas da juventude, para a promoção do 

protagonismo juvenil.  

Destaca a escuta aos professores e o diálogo com a sociedade que podem ser 

feitos com rodas de conversa, questionário de escuta dos estudantes, questionário 

estruturado e seminários regionais, as características de oferta de Ensino Médio, a 

estrutura física da escola e o corpo docente, a possibilidade de parcerias com outras 

instituições, a dinâmica territorial, estrutura de transporte escolar e a capacidade 

financeira; por fim, o auxílio para a implementação da BNCC, planejar o processo de 

(re)elaboração do novo currículo, compor equipes, planejar, mobilizar  e comunicar; 

(Re)elaboração do currículo da rede, desmembrado em: governança e planejamento 

(estabelecer uma governança, planejar o processo de (re)elaboração do novo 

currículo, compor equipes, planejar e iniciar a mobilização e comunicação), definição 

da estrutura curricular (estudar os conceitos, concepções e metodologias, levantar o 

histórico de práticas de flexibilização do estado, definir diretrizes para a (re)elaboração 

curricular considerando os itinerários formativos), reelaboração dos currículos 

(compor grupos de trabalho, construir uma versão preliminar, realizar consultas 

públicas, sistematizar as contribuições para a proposta curricular, enviar a proposta 
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curricular aos conselhos estaduais de educação); implementação da nova arquitetura 

do ensino médio, composta pelos seguintes tarefas/etapas: criar um grupo de trabalho 

intersetorial da SEE, estabelecer cronograma de implementação progressiva, definir 

a oferta dos currículos nas escolas da rede, revisar as normativas estaduais para 

oferta dos itinerários formativos, definir critérios para a contratação de profissionais 

com notório saber para a formação técnica profissional, apoiar a construção dos novos 

projetos pedagógicos das escolas alinhados ao novo currículo, revisar as políticas de 

formação de professores, material pedagógico e avaliação.  

 O documento é composto ainda por um questionário de escuta para um novo 

Ensino Médio, dividido em: informações pessoais e socioeconômicas; relação com o 

Ensino Médio atual; e Ensino Médio. A última parte do guia traz três exemplos de boas 

práticas, um dos quais, da Secretaria de Educação da Bahia.  

Já as referências curriculares para a elaboração dos itinerários formativos estão 

organizadas da seguinte maneira: introdução, objetivos dos itinerários formativos, 

implementação dos itinerários formativos, eixos estruturantes dos itinerários 

formativos (investigação científica, processos criativos, mediação e intervenção 

sociocultural, empreendedorismo) e habilidades por sua vez relacionadas aos eixos 

estruturantes que devem estar associadas às competências gerais da BNCC. Cada 

conjunto de três habilidades relaciona-se a um eixo estruturante. Por exemplo: Eixo 

estruturante “investigação científica” habilidades relacionadas ao pensar e fazer 

científicos; Eixo “processos criativos” habilidades relacionadas ao pensar criativo, e 

assim seguem. Esses eixos e suas respectivas habilidades perpassam todas as áreas 

e são as mesmas para todas. Portanto, não se referem ao mesmo tempo a nenhuma 

área ou conhecimento específico e ao mesmo tempo a todas. Mas são claramente 

incongruentes e incompatíveis enquanto generalistas que são. Exemplo: Habilidades 

relacionadas à convivência e atuação sociocultural: (EMIFCG07) Reconhecer e 

analisar, questões sociais, culturais e ambientais diversas, identificando e 

incorporando valores importantes para si e para o coletivo que assegurem a tomada 

de decisões conscientes, consequentes, colaborativas e responsáveis. A pergunta 

que fica é: O que a Matemática e suas tecnologias tem a ver com as habilidades acima 

exemplificadas? 

Nessa organização temos duas tabelas (anexo 3), na tabela 1: Habilidades dos 

Itinerários Formativos Associadas às Competências Gerais da BNCC e na tabela 2 

Habilidades Específicas dos Itinerários Formativos Associadas aos Eixos 
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Estruturantes. Nesse caso temos habilidades específicas de cada eixo, mas que são 

dispostas de forma igual ou semelhante entre as áreas, porém adaptadas a cada área. 

Percebe-se aí uma tentativa de melhor adequação das habilidades dos eixos em 

relação às áreas, mas que são muito semelhantes ou quase iguais. A rápida 

interpretação de que se tem, é de algo generalista, feito às pressas e que não remetem 

a praticamente nenhum conhecimento específico, de fato são apenas habilidades.  

O que fica dessa rápida análise é que as escolas e sistemas de educação terão 

total liberdade para elencarem os conteúdos de qualquer jeito, o que não garantirá um 

padrão mínimo que cubra nem as singularidades das disciplinas, nem o acesso 

igualitário ao conhecimento pregado pela BNCC, aumentando ainda mais as 

distorções, desigualdades e as fragilidades dos currículos, favorecendo sua prática 

mambembe.  Os estudantes deverão realizar “um itinerário formativo completo, 

passando, por pelo menos um eixo estruturante ou preferencialmente todos” (BRASIL, 

p. 5, 2018). 

 Em 2018 o MEC criou um Programa para apoiar a implementação da Base 

Nacional Comum Curricular. Um Programa de apoio financeiro aos Estados para o 

processo de revisão ou elaboração e implementação de seus currículos alinhados à 

BNCC com o objetivo de assegurar a qualidade técnica e a construção dos mesmos. 

Para receber o apoio os Estados precisam apresentar um plano de trabalho com 

cronograma de atividades previstas.   

 A secretaria da Educação da Bahia pretendia implementar a nova organização 

curricular do Ensino Médio baseada na BNCC já em 2020 para todas as escolas da 

rede, mas devido a pressões do sindicato da categoria a Associação dos Professores 

Licenciados do Brasil, secção Bahia (APLB-BA), Associação Brasileira de Ensino de 

Ciências Sociais – ABECS entre outros, irá elaborar um cronograma de 

implementação a ser concluído em fevereiro de 2021(quadro 8).  
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Quadro 8 
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Enquanto isso se efetivará a implementação da BNCC 2018, e de flexibilização 

curricular em 565 escolas piloto da rede estadual a partir da 1ª série de tais escolas. 

Avaliando essa implementação ao longo do ano, em concomitância com a elaboração 

e homologação do Documento Curricular Referencial da Bahia – DCRB. Nesse 

sentido, em janeiro de 2019, o Conselho Estadual de Educação da Bahia (CEE/BA) 

realizou o 1º Encontro de Socialização sobre o Ordenamento para a Implementação 

da BNCC do Ensino Médio, nas redes de ensino e nas instituições escolares 

integrantes dos sistemas de ensino, na Educação Básica do Estado da Bahia. Seguido 

de um Cronograma para a Implementação da BNCC no Ensino Médio no Sistema 

Estadual de Ensino da Bahia, disposto no Anexo Único da Resolução CEE Nº 137, de 

17 de dezembro de 2019, que fixa normas complementares para a implementação da 

BNCC nas redes de ensino e nas instituições escolares integrantes dos sistemas de 

ensino, na Educação Básica do Estado da Bahia. Previsto pela estratégia 7.6 da meta 

7 do Plano Estadual de Educação (PEE) 2016, Lei Estadual 13.559/2016.  

A Resolução traz como contribuição acerca da implementação da BNCC o 

artigo 24 que se refere à garantia da parte diversificada, instaurada pelas redes de 

ensino e as instituições educacionais, de  

[...] unidades curriculares ou combinações temáticas, presentes nos 
currículos da Educação Básica, para todo o território baiano, baseadas na 
política estadual de convivência com o semiárido, na política de 
desenvolvimento territorial e na política estadual de educação ambiental [...] 
(BAHIA, p. 8-9, 2019). 

   

No artigo seguinte dispõe das temáticas a serem desenvolvidas na 

programação curricular (anexo 4).  Estas perpassam as diversas áreas do 

conhecimento que compõem a BNCC. As instituições escolares podem apresentar 

temáticas outras, sinalizadas em suas propostas pedagógicas (ss1). Podem também 

estruturar unidades curriculares para a formação geral básica ou para os itinerários 

formativos, com opções de uma ou mais temáticas no que tange a parte diversificada 

(ss2) e podem optar por arranjos curriculares nos itinerários formativos que possam 

dar conta de mais de uma das temáticas (ss3), no contexto do seu planejamento 

pedagógico a cada período letivo (BAHIA, 2019). 

As redes ou instituições de ensino têm até o final do primeiro semestre de 2020 

para requerer a apreciação das suas propostas pedagógicas e de seus instrumentos 

executores. 
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Por fim, no artigo 28 dispõe que “As redes públicas e privadas e as instituições 

escolares deverão promover cursos ou programas de formação para os professores, 

objetivando a implementação da BNCC” (BAHIA, p. 11, 2019). É o que se tem sobre 

a BNCC na Bahia no Ensino Médio de forma oficializada. Vê-se, portanto, que se tem 

um longo caminho para a formulação do currículo na Bahia para a efetivação da 

BNCC.  

Segundo a APLB, aproximadamente 80% dos estados não aderiram à BNCC. 

Contrariando os demais estados, a Bahia “nada” de braçadas no sentido de sua 

adesão e implementação.  

Já em 2018 no caso das matrizes curriculares dos cursos ofertados pela pelo 

Estado na Educação Profissional, reduziu a carga horária da disciplina de Sociologia 

que até o ano de 2017 era de 06 horas/aula ao longo do percurso formativo, para 

apenas 02 horas/aulas. Uma redução de 66,66% da carga horária da disciplina de 240 

horas/aula para 80 horas/aula. E no bojo do espírito da BNCC, incluiu novas 

disciplinas: Empreendedorismo, e Projeto de Vida.  

Para o Ensino Médio regular de 2020 das escolas piloto a implementar a nova 

flexibilização do currículo, foram reduzidas a carga horária de todas as disciplinas, no 

caso de Sociologia a redução inicial seria para apenas 02 horas/aula ao longo do 

Ensino Médio, com as pressões implementadas pela Associação Brasileira de 

Ciências Sociais (ABECS) e Associação dos Professores Licenciados do Brasil 

(APLB) por exemplo, o número de aulas foi ampliado para 03 horas/aula (01 em cada 

ano letivo), totalizando 120 horas/aula em todo o percurso formativo, representando 

uma redução de 40% (80 horas/aula) da disciplina. Como observa-se na proposta de 

matriz curricular para o novo ensino médio a partir da BNCC (Quadro 9 e anexo 5).                                                                       

                                                Quadro 9 
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Em 2020 o Conselho Estadual de Educação, disponibilizou uma espécie de 

cartilha ou guia intitulado: Implementação Novo Ensino Médio Bahia, no qual já norteia 

as orientações e proposta de implementação do novo Ensino Médio a partir da BNCC, 

bem como, seu cronograma de implementação, a sugestão da nova matriz curricular 

pelas escolas piloto em 2020 e a construção do currículo Bahia. Dando início a 

implementação da BNCC com conclusão prevista para 2023. Conforme tabela abaixo: 

 

 

A implementação consta da seguinte programação: 

 Construção do Documento Curricular Referencial da Bahia – DCRB, à luz da 

Base Nacional Comum Curricular - BNCC e dos Itinerários Formativos. 

(Previsão de implementação em 2021); 

 Oferta de Unidades Curriculares Eletivas para composição da carga horária, 

por meio das escolas, para a escolha dos estudantes da 1ª série do Ensino 

Médio. (Nas escolas piloto em 2020 e demais escolas a partir de 2021); 

 Ajuste da carga horária para 1000 horas-relógio/anuais. (2020 nas escolas 

piloto, 2021 demais escolas). 

A proposta de construção do currículo Bahia a partir da BNCC, dos itinerários 

formativos e das DCN, inclui os conhecimentos historicamente construídos pela 

humanidade, nesse sentido, pretende ir além das habilidades e competências 

orientadas pela BNCC e também dá destaque ao currículo em ação. Propõe ainda 

que conhecimentos, competências e habilidades sejam trabalhados por meio de 

Temas Geradores e promovendo integração curricular. O Documento Curricular 

Referencial da Bahia para o Ensino Médio está previsto ser concluído em versão final 

em agosto de 2020.  

Contudo na organização da matriz curricular baiana, esta não cumpre as 

exigências da BNCC quanto aos itinerários formativos. Acrescenta apenas 600 horas 
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a mais em todo o ciclo do Ensino Médio atualmente de 2.400 horas para 3000 horas, 

reduz, como observado na BNCC, todas as disciplinas comuns. E na parte flexível que 

deveria ser composta pelas mesmas áreas do conhecimento da BNCC em seus 

itinerários formativos, propõe na verdade apenas um itinerário possível, composto de 

três disciplinas obrigatórias nos três anos do percurso formativo – Iniciação Científica; 

Produção e Interpretação Textual; Projeto de Vida e Cidadania –, mais duas eletivas 

escolhidas pelas escolas e seus alunos, e uma terceira eletiva Ead obrigatória de 40h 

anuais. E já antecipa, que as eletivas preferencialmente deverão ser ministradas em 

forma de oficinas. Ou seja, o caráter disciplinar desaparece.  

O que confirma a nossa hipótese de enfraquecimento e redução das disciplinas 

de forma ainda mais nociva que a proposta pela BNCC e pela atual LDB.  

Enquanto a BNCC indica que os sistemas de ensino devem oferecer no mínimo 

dois itinerários formativos, o Estado da Bahia oferece apenas um no ensino regular.  

A BNCC, portanto, engana a sociedade quando diz que oferecerá todos os 

itinerários aos estudantes, afim de que possam fazer suas escolhas, quando na 

verdade não obriga os sistemas de ensino a ofertá-los em sua integralidade e a Bahia 

em sua proposta aprofunda e confirma esse fosso.  

Há de se questionar a posição do Estado da Bahia, enquanto originalmente 

pertencente – ao menos em teoria – a um partido progressista, e que foi retirado do 

poder federal pelos opositores que viriam posteriormente implementar a Reforma do 

Ensino Médio e a BNCC, aderir e se alinhar às políticas neoconservadoras e 

neoliberais tão rápida e naturalmente, a ponto de se antecipar a demais Estados da 

Federação, inclusive de governos partidariamente conservadores, na implementação 

da BNCC e inclusive tendo como referência basilar de orientações para a sua 

implementação o Movimento Todos pela Base Nacional Curricular, com clara evidente 

influência privada e conservadora, como pode ser observada por seus parceiros e 

apoiadores e pela mudança da nomenclatura em seus guias do, Projeto Político 

Pedagógico (PPP) das escolas para Projeto Pedagógico  (PP).  

Diante do quadro aqui descrito, é urgente pensar em como se implementará e 

se efetivará a continuidade da disciplina de Sociologia, nos currículos da Educação 

Regular e Profissional nesta nova perspectiva do Ensino Médio a partir da BNCC.  
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5 CONCLUSÃO 
 

A partir das discussões apresentadas é possível entender que, a Sociologia 

enquanto disciplina da Educação Básica no Brasil, sempre apresentou dificuldades de 

consolidação e permanência aparecendo de forma fragmentada ou mesmo como 

disciplina optativa, as vezes saindo dos currículos. 

Já em 1996, com a LDB (9394/96) é incluída na Educação Básica de maneira 

interdisciplinar, a tentativa de incluí-la como disciplina obrigatória no Ensino Médio é 

vetada pelo então presidente FHC. Somente com as constantes mobilizações de 

instituições, sindicatos, universidades é aprovada a Lei 11.684 em 2008 que a coloca 

como disciplina obrigatória nos três anos do Ensino Médio. Inicia-se o processo de 

construções de suas bases teóricas, pedagógicas e didáticas para que a mesma se 

efetive e cumpra demandas de uma disciplina específica e sui generes, o que inclui a 

formação de professores e a produção de livros didáticos. Contudo, ela continua 

sendo vista como disciplina apêndice, assim como a Filosofia, servindo muitas vezes 

de complementação de carga horária, sendo lecionada por professores de outras 

áreas. O que dificulta que a mesma construa a identidade necessária para a sua 

consolidação nas mentes e corações dos estudantes, sendo vista como disciplina 

descartável, ou de discussão de temas variados, não fazendo parte do habitus social. 

E muitas vezes invisibilizada.  

Menos de dez anos depois de sua retomada, o país vê o ressurgimento de um 

movimento político conservador, econômico neoliberal, autoritário, populista e 

ideológico. No bojo de uma longa crise do capital, que provoca o questionamento, no 

Brasil e no mundo dos resultados da social democracia. Provocando crises políticas e 

democráticas mundo a fora inclusive no Brasil, que provoca a saída prematura e 

violenta do governo Dilma Rousseff, por um processo de impeachment, sobre 

pretextos de escândalos de corrupção e crime de responsabilidade, mas que em sua 

consolidação, visou implementar uma política econômica neoliberal de controle severo 

de gastos, desregulamentação das relações capital-trabalho, retomada de 

privatizações e o embate conservador à políticas indentitárias e sociais.  

Para atender aos interesses do capital principalmente, mas também, a 

interesses políticos e ideológicos, dentre as reformas necessárias, surge a reforma do 

Ensino Médio, alterando a LDB 9394/96, sob a clara influência e intervenção de 

organizações privadas nacionais e internacionais, mudando profundamente a 
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arquitetura de organização das disciplinas e tudo que vem junto a estas. Arranjos 

pedagógicos e formativos, desde a reorganização curricular, do material didático e 

formação de professores, a relações institucionais, público-privadas. Que acaba por 

não somente colocar em risco a continuidade da disciplina de Sociologia, não mais 

obrigatória em todo Ensino Médio, ainda que, continue constando como parte 

integrante deste, como componentes da área de Ciências Humanas e Sociais 

Aplicadas, tendo assim como outras disciplinas, sua carga horária reduzida no Ensino 

Médio.  Correndo o risco de perder a sua já frágil identidade, penosamente construída 

nestes últimos anos, em meio a possível fragmentação dos seus conteúdos e 

objetivos dentro da área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, seja no percurso 

obrigatório da BNCC, seja nos itinerários formativos.  

Aliado a isto, temos o risco à continuidade das licenciaturas de sociologia e do 

controle total da prática docente, se, se consolidarem os projetos de uma Base 

Nacional Comum para a Formação de Professores, que lhes dirão como e o que 

ensinar, e que materiais e recursos didáticos utilizar.  

Na centralidade ontológica da BNCC, tem-se a preocupação fundamental e 

principal com a formação para o mercado, seja para a eficiência, seja para adaptação 

do sujeito à flexibilidade, à competitividade, e também, para produção de 

trabalhadores técnicos, mais baratos. Cairá sobre o Estado, escolas, professores e 

alunos, a responsabilização por possíveis fracassos e objetivos não alcançados. 

Nunca ao mercado, nunca o capital. Ainda que estes sejam os reais operadores e 

beneficiários desta Reforma.  

Os objetivos e diretrizes da BNCC também estão fundamentados na integração 

curricular, este trabalho não pretendeu aqui trazer um modelo, guia ou método de 

implementação da integração curricular ou interdisciplinaridade, mas apontou essa 

preocupação e as características e objetivos a que se pretende a integração curricular 

e a interdisciplinaridade, propondo, a inquietação de futuras práticas e trabalhos 

acadêmicos que possam dar conta destas demandas e a reflexão, de se ocorrerão, 

neste novo arranjo que se desenha com a BNCC. 

Se os objetivos da BNCC são de fato a expansão do conhecimento, e se em 

sua efetivação, a sociologia cumprirá seus objetivos no Ensino Médio, uma vez que, 

a Base Nacional Comum Curricular, gerará a redução da carga horária de todas as 

disciplinas do currículo comum.  



85 
 

Ainda que a participação da Sociologia no Ensino Médio possa ser ampliada 

pelos itinerários formativos, os alunos não terão acesso, e nem poderão fazer todos 

os itinerários. Resultando, portanto, inevitavelmente, em déficit em determinados 

conteúdos disciplinares.  

O agravamento dessa situação se ampliará ainda mais, uma vez que, as 

competências e habilidades que anteriormente eram disciplinares passam agora a ser 

de toda a área, reduzindo as possibilidades das disciplinas em suas abordagens 

teóricas.  

O Estado da Bahia aderiu rapidamente à proposta da BNCC, ainda que a nossa 

organização curricular nos termos da BNCC seja implementada somente em 2021. 

Mesmo que até o momento pouco se tenha, de como de fato, será feita a integração 

entre as disciplinas, em suas áreas e entre estas. Contudo, desde 2018 o Estado da 

Bahia já vem reduzindo a carga horária da disciplina de Sociologia na Educação 

Profissional Integrada ao Ensino Médio, de forma substancial, atingindo professores 

e alunos e, em 2020 estende essa redução para o Ensino Médio Regular.   

Diante do exposto, a interpretação dos documentos, a partir dos conceitos de 

Bourdieu, nos permite visualizar no contexto da Reforma do Ensino Médio e da BNCC, 

a reprodução de um arbitrário cultural dominante, violento, que efetiva a reprodução 

social, quando reduz, em vez de, objetivamente ampliar o acesso e aprofundamento 

dos conhecimentos aos jovens a partir da Reforma (LEI 13.415/2017) e da BNCC 

como foi estruturada.  

As constantes crises de permanência, duração da Sociologia no ensino básico, 

e sua consolidação como um campo específico de saber. Deve fazer emergir a 

explicitação do que a distingue e o que a define de maneira exclusiva, para que se 

criem sinais exteriores e socialmente conhecidos e reconhecidos de sua identidade, 

um habitus. Eis o papel fundamental da sua institucionalização oficial enquanto 

disciplina específica e especializada, sobretudo, na ação do trabalho docente do 

licenciado em Sociologia que foque sua ação pedagógica nas especificidades dessa 

disciplina e ciência, seu objeto de estudo, metodologia de apreensão científica da 

realidade e conceitos, apoiado por material didático com suas especificidades, a fim 

de sua consolidação e permanência no campo escolar.  

Dentro dessa nova e difícil perspectiva das áreas de Ciências Humanas e 

Sociais Aplicadas e de seu respectivo itinerário formativo, busquemos estratégias de 

ressignificação da disciplina e uma efetiva integração curricular, mas que, mantenha 
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sua identidade, posto que sem este condicionante, a mesma pode perder-se de vez, 

enquanto disciplina, em meio às demais da área de Ciências Humanas e Sociais 

Aplicadas.  

Para essa ressignificação e valorização que justifica a importância da disciplina 

de Sociologia pode-se aproveitar dos próprios princípios trazidos pela BNCC, quanto 

às competências gerais da educação, e que perpassam precisamente a Sociologia 

como: o exercício da cidadania e as demandas do cotidiano e do mundo do trabalho, 

objetivos e temas centrais da Sociologia no Ensino Médio. Bem como, outras 

temáticas importantes que perpassam a Sociologia. Como o território, fronteira, a 

relação, indivíduo, natureza e sociedade, cultura e identidade, política, poder e 

Estado, etc. quem têm na Sociologia uma ciência sui geners para a discussão dessas 

temáticas e conceitos.  

Devido ao ineditismo de produções acadêmicas como monografias, 

dissertações e teses sobre o tema da BNCC e a Reforma do Ensino Médio e, 

sobretudo seus impactos e implicações para a Sociologia no Ensino Médio, este 

trabalho foi desafiador e estimulante. Acredito que razoavelmente tenha atendidos aos 

objetivos a que se pretendeu, jamais pretendendo esgotar as discussões aqui 

travadas, mas muito mais provoca-las, além de nos chamar à reflexão para a produção 

de novas estratégias tanto para a garantia e permanência da disciplina de Sociologia 

no Ensino Médio e, sobretudo para uma educação realmente integral do sujeito, 

gratuita e de qualidade. Tendo a educação como um direito social dos e para a 

formação de cidadãos.  
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